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CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

 LEI Nº 15.563, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 28.12.1991)  

Ementa: Institui o Código Tributário do Município do Recife e dá outras providências. 

O Prefeito da Cidade do Recife faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

ǅArt. 1º Esta lei disciplina a atividade tributária do Município do Recife e estabelece normas de direito 
tributário a ela relativas. 

Ƽ Vide Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995, que adota a Unidade Fiscal de Referência (UFIR) como 
indexador de tributos do Município do Recife e extingue a Unidade Financeira do Recife (UFR). 

Ƽ Vide Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000, que determina a conversão em reais (R$) de todos os 
valores expressos em UFIR mediante a multiplicação pelo fator 1,0641, e que, a partir do ano de 2001, 
impõe a atualização monetária dos valores expressos em moeda na legislação municipal anualmente, 
com base na variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medido pelo IBGE 
no período de novembro do ano anterior a outubro do ano em curso, com aplicação a partir de janeiro do 
ano subsequente. 

LIVRO PRIMEIRO 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL  

ǒ (ARTS. 2º A 5º) 

TÍTULO ÚNICO 
DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA  

ǒ (ARTS. 2º A 5º) 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

ǒ (ARTS. 2º A 4º) 

ǅArt. 2º A competência legislativa do Município em matéria tributária é assegurada pelo disposto na 
Constituição da República Federativa do Brasil, pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei 
Orgânica do Município do Recife, e é exercida pelo Poder Legislativo Municipal. 

ǅArt. 3º A legislação tributária municipal compreende as leis, os decretos e as normas complementares que 
versem, no todo ou em parte, sobre tributos da competência municipal. 

ǅParágrafo único. São normas complementares das leis e dos decretos: 

ǑI ï as portarias, instruções, avisos, ordens de serviço e outros atos normativos expedidos pelas 
autoridades administrativas; 

ǑII ï as decisões dos órgãos componentes das instâncias administrativas julgadoras; 

ǑIII ï as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

ǑIV ï os convênios que o Município celebre com as entidades da administração direta ou indireta da União, 
dos Estados ou dos Municípios. 

ǅArt. 4º O Código Tributário Municipal institui os seguintes tributos: 

ǑI ï impostos: 

Ǔa) sobre serviços de qualquer natureza ï ISS; 

Ǔb) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17 de março de 1993); 

Ʒ O IVVC foi eliminado pelo artigo 4º da EC nº 3, de 17 de março de 1993, a partir de 1º de janeiro de 1996. 
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Ʒ Redação original: 

ñb) sobre a venda a varejo de combustíveis líquidos e gasosos ï IVVC;ò 

Ǔc) sobre a propriedade predial e territorial urbana ï IPTU; 

Ǔd) sobre a transmissão onerosa ñinter-vivosò de bens imóveis e de direitos a eles relativos ï ITBI; 

ǑII ï taxas: 

Ǔa) decorrentes da utilização efetiva ou potencial de serviços públicos municipais específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 

Ǔb) decorrentes do exercício regular do poder de polícia; 

ǑIII ï contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

CAPÍTULO II 
DAS LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA  

ǒ (ART. 5º) 

ǅArt. 5º Ao Município é vedado: 

ǑI ï exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

ǑII ï instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situações equivalentes; 

ǑIII ï exigir tributos: 

Ǔa) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou 
aumentado; 

Ǔb) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

ǑIV ï utilizar tributos com efeito de confisco; 

ǑV ï instituir impostos sobre: 

Ǔa) o patrimônio e os serviços da União, dos Estados e dos Municípios; 

Ǔb) os templos de qualquer culto; 

Ǔc) o patrimônio e os serviços dos partidos políticos e de suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos do § 5º deste artigo; 

Ǔd) os livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão; 

Ǔe) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 
literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem 
como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação 
industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 18.356, de 19 de julho de 2017. 

ǅ§ 1º A vedação do inciso V, alínea ñaò, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, no que se refere ao patrimônio e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou 
delas decorrentes. 

ǅ§ 2º As vedações do inciso V, alínea ñaò, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio e aos 
serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, 
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

ǅ§ 3º As vedações do inciso V, alíneas ñbò e ñcò, compreendem somente o patrimônio e os serviços 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 

ǅ§ 4º O disposto no inciso V deste artigo não exclui as entidades nele referidas da condição de responsáveis 
pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, bem como não as dispensa da prática de atos assecuratórios do 
cumprimento de obrigações tributárias por terceiros, na forma prevista em lei. 

ǅ§ 5º O reconhecimento da imunidade de que trata a alínea ñcò do inciso V deste artigo é subordinado à 
observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 
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ǑI ï não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.356, de 19 de julho de 2017. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï não distribuir qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultadoò. 

ǑII ï aplicar integralmente no país os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 

ǑIII ï manter a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de 
assegurar sua exatidão. 

ǅ§ 6º Na inobservância do disposto nos parágrafos 4º e 5º deste artigo pelas entidades referidas no inciso V, 
alínea ñcò, a autoridade competente poderá suspender os efeitos do reconhecimento da imunidade. 

ǅ§ 7º O reconhecimento da imunidade nos casos de que trata este artigo é da competência do Secretário de 
Finanças. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 3º da Lei nº 16.234, de 2 de agosto de 1996. 

Ƽ Vide Instrução Normativa GGTIAC nº 1, de 18 de fevereiro de 2013, dispõe acerca da delegação da 
competência para reconhecimento de isenção, não incidência e imunidade de ITBI. 

LIVRO SEGUNDO 
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS  

ǒ (ARTS. 6º A 9) 

ǅArt. 6º Constitui infração toda ação ou omissão que importe na inobservância, por parte do sujeito passivo, 
de norma estabelecida na legislação tributária do Município. 

ǅArt. 7º Responderão pela infração, conjunta ou isoladamente, todos os que concorrerem para a sua prática 
ou dela se beneficiarem. 

ǅParágrafo único. Salvo expressa disposição em contrário, a responsabilidade por infração independe da 
intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza, extensão e efeitos do ato. 

ǅArt. 8º A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, 
do pagamento do tributo devido, da multa de mora e dos juros, ou do depósito da importância arbitrada pela 
autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.397, de 27 de dezembro de 2007. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 8Ü Os que, antes do in²cio de qualquer procedimento fiscal administrativo, procurarem espontaneamente a reparti«o 

fiscal competente para sanar irregularidades, serão atendidos independentemente de penalidadesò. 

ǅParágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 
procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.397, de 27 de dezembro de 2007. 

Ʒ Redação original: 

ñParágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento fiscal 

administrativo relacionado com a infraçãoò. 

ǅArt. 9º As infrações à legislação tributária serão punidas com as seguintes penalidades, separada ou 
cumulativamente: 

ǑI ï multas por infração; 

ǑII ï proibição de: 

Ǔa) celebrar negócios jurídicos com os órgãos da administração direta do Município e com suas 
autarquias, fundações e empresas; 

Ǔb) participar de licitações; 

Ǔc) usufruir de benefício fiscal instituído pela legislação tributária do Município; 

Ƽ Vide Lei nº 18.511, de 25 de julho de 2018, que proíbe a concessão de incentivos fiscais para empresas 
envolvidas em corrupção ou improbidade administrativa. 

Ƽ Vide Instrução Normativa DGAT nº 3, de setembro de 2012, que dispõe acerca do procedimento de 
análise das isenções de IPTU e TLP previstas para os imóveis utilizados como templo religioso e para os 
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imóveis de propriedade de terceiros utilizados pela Administração Pública direta e indireta do Município 
do Recife e considerada situação de adimplência o parcelamento em dia, observando que o atraso de 
qualquer parcela implica a perda automática do benefício concedido. 

Ǔd) receber quantias ou créditos de qualquer natureza, definidos em regulamento; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação original: 

ñd) receber quantias ou cr®ditos de qualquer naturezaò. 

Ƽ Vide Decreto nº 30.138, de 28 de dezembro de 2016, que regulamenta a proibição de recebimento de 
quantias ou créditos de qualquer natureza. 

Ǔe) obter licença para execução de obra de engenharia, quando devedor de tributos municipais; 

ǑIII ï apreensão de documentos e interdição do estabelecimento; 

ǑIV ï suspensão ou cancelamento de benefícios fiscais. 

ǅ§ 1º A aplicação de penalidade de qualquer natureza, inclusive por inobservância de obrigação acessória, 
em caso algum dispensa o pagamento do tributo, dos juros e da atualização monetária, nem a reparação do 
dano resultante da infração, na forma da legislação aplicável. 

ǅ§ 2º Quando não recolhido o tributo no prazo legal, ficará sujeito aos seguintes acréscimos: 

ǑI ï multa por infração, quando a ação ou omissão for apurada por meio de notificação fiscal; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.532, de 14 de janeiro de 2009. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï multa por infração, quando a ação ou omissão for apurada por meio de notificação ou auto de infraçãoò. 

ǑII ï multa de mora de: 

Ʒ Redação do inciso e das alíneas dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.269, de 12 de dezembro de 1996. 

Ʒ Redação original: 

ñII ï multa de mora, no caso de recolhimento espontâneo, de:ò. 

Ǔa) 5% (cinco por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer até a mesma data do mês 
subsequente ao vencimento; 

Ʒ Redação do inciso e das alíneas dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.269, de 12 de dezembro de 1996. 

Ʒ Redação original: 

ña) 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo no caso de atraso n«o superior a 30 (trinta) diasò. 

Ǔb) 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer até a mesma data do segundo 
mês subsequente ao vencimento; 

Ʒ Redação do inciso e das alíneas dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.269, de 12 de dezembro de 1996. 

Ʒ Redação original: 

ñb) 15% (quinze por cento) sobre o valor do tributo no caso de atraso superior a 30 (trinta) diasò. 

Ǔc) 15% (quinze por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer até a mesma data do 
terceiro mês subsequente ao vencimento; 

Ʒ Redação do inciso e das alíneas dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.269, de 12 de dezembro de 1996. 

Ʒ Redação original: 

ñc) 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo no caso de atraso superior a 60 (sessenta) diasò. 

Ǔd) 20% (vinte por cento) sobre o valor do tributo, se o pagamento ocorrer após a data estabelecida na 
alínea anterior. 

Ʒ Redação do inciso e das alíneas dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.269, de 12 de dezembro de 1996. 

Ʒ Redação original: 

ñd) 30% (trinta por cento) sobre o valor do tributo no caso de atraso superior a 90 (noventa) diasò. 

ǑIII ï juros de mora, na forma prevista no artigo 170 desta lei. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.269, de 12 de dezembro de 1996. 

Ʒ Redação original: 

ñII I ï juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, salvo no caso de recolhimento espontâneo do débitoò. 
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ǅ§ 3º Na hipótese da ocorrência de pagamento de tributo fora dos prazos legais sem os acréscimos cabíveis, 
o valor total recolhido será apropriado proporcionalmente ao valor do tributo, multas e juros, excluindo-se o 
valor da Taxa de Serviços Diversos, sendo considerado recolhimento com insuficiência do tributo. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

ǅ§ 4º Os juros de mora e multa de mora serão reduzidos: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 11 da Lei nº 18.181, de 30 de novembro de 2015. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.373, de 10 de novembro de 2007: 

ñ§ 4º Para pagamentos efetuados em uma única parcela a multa de mora ser§ reduzida em 70% (setenta por cento)ò. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pela art. 8º da Lei nº 16.888, de 9 de agosto de 2003: 

ñÄ 4Ü Para pagamentos efetuados em uma ¼nica parcela a multa de mora ser§ reduzida em 50% (cinquenta por cento)ò. 

ǑI ï em 40% (quarenta por cento), caso o contribuinte efetue o pagamento integral do débito de uma única 
vez; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 11 da Lei nº 18.650, de 31 de outubro de 2019. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 11 da Lei nº 18.181, de 30 de novembro de 2015: 

ñI ï em 50% (cinquenta por cento), caso o contribuinte efetue o pagamento integral do débito de uma única vez;ò 

ǑII ï em 30% (trinta por cento), caso o contribuinte efetue o pagamento em 2 (duas) a 12 (doze) parcelas; 
e 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 11 da Lei nº 18.181, de 30 de novembro de 2015. 

ǑIII ï em 20% (vinte por cento), caso o contribuinte efetue o pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) 
parcelas. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 11 da Lei nº 18.181, de 30 de novembro de 2015. 

ǅ§ 5º Os débitos tributários em fase judicial, que estejam na etapa de destinação de bens à hasta pública, 
não poderão receber a redução do parágrafo anterior. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.373, de 10 de novembro de 2007. 

ǅ§ 6º Os valores da multa de mora previstos no inciso II do parágrafo 2º serão reduzidos em 20% (vinte por 
cento) na hipótese de denúncia espontânea e orientação intensiva. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 11 da Lei nº 18.181, de 30 de novembro de 2015: 

ñ§ 6º Os valores da multa de mora previstos no inciso II serão reduzidos em 20% (vinte por cento) na hipótese de denúncia 

espontânea, primeira fiscalização e orientação intensivaò. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.532, de 14 de janeiro de 2009: 

ñ§ 6º Os valores da multa de mora previstos no inciso II serão reduzidos em 50% na hipótese de denúncia espontânea, 

primeira fiscaliza«o e orienta«o intensivaò. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.397, de 26 de dezembro de 2007: 

ñÄ 6Ü Os valores da multa de mora previstos no inciso II ser«o reduzidos:ò. 

Ǔa) (Revogado, pelo artigo 2º da Lei nº 17.532, de 14 de janeiro de 2009). 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 2º da Lei nº 17.397, de 26 de dezembro de 2007: 

ña) em 50% na hipótese de denúncia espontânea; 

Ǔb) (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 17.532, de 14 de janeiro de 2009). 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 2º da Lei nº 17.397, de 26 de dezembro de 2007: 

ñb) em 25% na hipótese de notificações fiscais lavradas na primeira fiscalização ou sob a vigência da orientação intensiva 

prevista no art. 150 desta leiò. 

ǅ§ 7º Se os valores apurados de conformidade com o previsto no parágrafo anterior forem pagos em parcela 
única, aplicar-se-á cumulativamente a redução de que trata o § 4º deste artigo. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.397, de 26 de dezembro de 2007. 

ǅ§ 8º (Revogado pelo artigo 6º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019). 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 11 da Lei nº 18.181, de 30 de novembro de 2015: 

ñ§ 8º Aplica-se a redução de que trata os incisos II e III do § 4º deste artigo exclusivamente à hipótese de primeiro 

parcelamento do crédito tributário.ò. 
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LIVRO TERCEIRO  
ǒ (ARTS. 10 A 14) 

CAPÍTULO ÚNICO 
DO CANCELAMENTO DE DÉBITO E OUTRAS DISPOSIÇÕES  

ǒ (ARTS. 10 A 14) 

ǅArt. 10. Compete ao Secretário de Finanças: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 10. Fica o Secretário de Finanças, com base em parecer fundamentado do Diretor Geral de Administração Tributária, 

autorizado a:ò. 

ǑI ï cancelar administrativamente os débitos não inscritos em dívida ativa nos casos de: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï cancelar administrativamente os débitos:ò. 

Ǔa) prescrição; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação original: 

ña) prescritos;ò. 

Ǔb) remissão; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação original: 

ñb) de contribuintes que hajam falecido deixando bens que, por força de lei, sejam insusceptíveis de execução;ò. 

Ǔc) cobrança antieconômica; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação original: 

ñc) que, por seu ínfimo valor, tornem a cobrança ou execução notoriamente antieconômica;ò. 

Ǔd) (Revogado pelo artigo 10 da Lei nº 15.821, de 26 de novembro de 1993). 

Ʒ Redação original: 

ñd) de contribuinte, pessoa física, que venha a comprovar absoluta incapacidade de pagamento do débito em virtude de seu 

estado de pobrezaò. 

Ǔe) transação, na forma de lei específica. 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

ǑII ï (Revogado pelo artigo 7º da Lei nº 15.939, de 20 de agosto de 1994). 

Ʒ Redação original: 

ñII ï conceder redução de até 20% (vinte por cento) do valor recolhido por antecipaçãoò. 

ǅ§ 1º (Revogado pelo artigo 10 da Lei nº 15.821, de 26 de novembro de 1993). 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 1º O disposto na alínea ñdò do inciso I deste artigo é extensivo a firma individualò. 

ǅ§ 1º-A. O registro do cancelamento nos cadastros de débitos deverá ser realizado pela respectiva unidade 
lançadora do tributo. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

ǅ§ 2º Com relação aos débitos tributários inscritos na Dívida Ativa e enviados por meio de certificados para a 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, a competência de que trata este artigo será do respectivo titular, com 
parecer fundamentado do Diretor da Procuradoria Fiscal. 

ǅArt. 11. Excetuados os casos de autorização legislativa ou mandado judicial, é vedado o recebimento de 
débito com desconto ou dispensa da obrigação tributária principal e de seus acréscimos. 
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ǅ§ 1º A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator, sem prejuízo das penalidades que lhe forem 
aplicáveis, a indenizar o Município em quantia igual à que deixou de receber. 

ǅ§ 2º Se a infração decorrer de ordem de superior hierárquico, ficará este solidariamente responsável com o 
infrator. 

ǅArt. 12. O recolhimento dos tributos poderá ser feito através de entidades públicas ou privadas, devidamente 
autorizadas pelo Secretário de Finanças. 

ǅArt. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a assinar convênios, protocolos ou acordos com órgãos da 
Fazenda Pública Federal, Estadual ou Municipal, com o objetivo de permutar informações econômico-fiscais. 

Ƽ Vide Decreto nº 16.720, de 19 de agosto de 1994, que regulamenta a celebração de convênio de 
cooperação técnica na área tributária. 

LIVRO QUARTO 
DOS TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS  

ǒ (ARTS. 14 A 88) 

TÍTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA ï IPTU  

ǒ (ARTS. 14 A 42) 

Ƽ Vide Decreto nº 15.756, de 19 de fevereiro de 1992, que regulamenta este Título I. 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL  
ǒ (ARTS. 14 A 34) 

SEÇÃO I 
DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR  

ǒ (ARTS. 14 A 16) 

ǅArt. 14. O imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ï IPTU tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido na lei 
civil, localizado na zona urbana ou urbanizável do Município, independentemente de sua forma, estrutura ou 
destinação. 

Ƽ Vide Lei nº 17.511, de 29 de dezembro de 2008, Novo Plano Diretor do Município do Recife, que 
estabelece o IPTU progressivo no tempo como instrumento de política urbana (art. 147, II, b; e art. 154 e 
ss). 

ǅ§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida na legislação municipal, 
observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos itens 
seguintes, constituídos ou mantidos pelo Poder Público: 

ǑI ï meio-fio ou calçamento com canalização de água pluvial; 

ǑII ï abastecimento d'água; 

ǑIII ï sistema de esgotos sanitários; 

ǑIV ï rede de iluminação pública, com ou sem posteamento domiciliar; 

ǑV ï escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel 
considerado. 

ǅ§ 2º Considera-se, também, zona urbanizável ou de expansão urbana, a constante de loteamento, destinada 
a habitação, indústria ou comércio. 

ǅ§ 3º O imposto não incide sobre a posse de bem imóvel em conjunto habitacional, outorgado pelo Município 
do Recife mediante concessão de direito real de uso ou de uso especial para fins de moradia. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 
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ǅArt. 15. O imposto é anual e a obrigação de pagá-lo se transmite ao adquirente da propriedade do imóvel ou 
dos direitos a ele relativos. 

ǅArt. 16. Considera-se ocorrido o fato gerador a 1º (primeiro) de janeiro de cada ano, ressalvados: 

ǑI ï os prédios construídos ou reformados durante o exercício, cujo fato gerador ocorrerá na data da 
concessão do ñhabite-seò ou ñaceite-seò, ou ainda, quando constatada a conclusão da construção ou 
reforma, independentemente da expedição dos referidos alvarás; 

ǑII ï os imóveis que forem objeto de parcelamento do solo durante o exercício, cujo fato gerador ocorrerá 
na data da aprovação do projeto pelo órgão competente da municipalidade. 

ǅParágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo, o lançamento do IPTU se dará de 
forma proporcional ao número de dias restantes do exercício. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 30 de dezembro de 2015. 

SEÇÃO II 
DA ISENÇÃO  

ǒ (ARTS. 17 A 20) 

Ƽ Vide Lei nº 18.114, de 12 de janeiro de 2015, que concede remissão e isenção do IPTU no âmbito do 
programa de valorização de imóveis de caráter histórico ou de excepcional valor artístico, cultural ou 
paisagístico. 

Ƽ Vide Lei nº 17.944, de 9 de dezembro de 2013, que concede isenção da Taxa de Limpeza Urbana (TLP) 
para imóveis edificados interditados administrativamente por risco de desabamento. 

Ƽ Vide Lei nº 17.488, de 23 de julho de 2008, que concede isenção do IPTU no âmbito do programa de 
incentivos fiscais para a realização de investimentos privados nos bairros de Santo Antônio e São José. 

Ƽ Vide Lei nº 17.410, de 2 de janeiro de 2008, que concede isenção do IPTU para as agremiações 
carnavalescas do Município do Recife. 

Ƽ Vide Lei nº 17.399, de 28 de dezembro de 2007, que concede remissão parcial do IPTU no âmbito de 
programa de parceria visando estimular a prática desportiva e a inclusão social junto às comunidades 
carentes, à rede pública municipal de ensino e à política municipal de esporte e lazer. 

Ƽ Vide Lei nº 17.236, de 28 de junho de 2006, que concede isenção parcial do IPTU a cinemas e 
cineteatros que funcionem em imóveis cujo acesso seja direto pelo logradouro público, mediante 
contrapartidas socioculturais. 

Ƽ Vide Lei nº 16.499, de 21 de julho de 1999, que concede isenção do IPTU para beneficiários do Programa 
de Arrendamento Residencial ï PAR e da Carta de Crédito da Caixa Econômica Federal, quando 
decorrentes de ações coordenadas com a participação da Secretaria de Habitação do Município. 

Ƽ Vide Lei nº 16.290, de 29 de janeiro de 1997, que concede isenção do IPTU no âmbito do Plano 
Específico de Revitalização da Zona Especial de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural 09 ï Sítio 
Histórico do Bairro do Recife. 

Ƽ Vide Lei nº 16.284, de 22 de janeiro de 1997, que concede isenção do IPTU para os Imóveis Especiais de 
Preservação ï IEP. 

Ƽ Vide Lei nº 16.065, de 2 de agosto de 1995, que concede isenção do IPTU no âmbito da iniciativa de 
execução conjunta de obra de urbanização de logradouro, por iniciativa da comunidade. 

ǅArt. 17. São isentos do imposto: 

ǑI ï o contribuinte que tenha adquirido imóvel em vilas populares construídas pela Companhia de 
Habitação Popular do Estado de Pernambuco ï COHAB-PE ou pelo Serviço Social Agamenon 
Magalhães, durante o prazo de amortização normal das parcelas; 

ǑII ï o contribuinte que possuir um único imóvel considerado mocambo conforme dispuser o Poder 
Executivo; 

ǑIII ï o contribuinte que preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

Ǔa) possuir um único imóvel residencial de área construída não superior a 50m², desde que outro 
imóvel não possua o cônjuge, o filho menor ou maior inválido; 

Ǔb) auferir renda mensal até R$ 231,12 (duzentos e trinta e um reais e doze centavos); 

ǂValor em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4º): R$ 761,11. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995: 
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ñb) auferir renda mensal at® 217,2 (duzentos e dezessete v²rgula dois) UFIRôs;ò 

Ʒ Redação original: 

ñb) auferir renda mensal até 4 (quatro) Unidades Financeiras do Recife (UFRs);ò 

ǑIV ï (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 16.234, de 2 de agosto de 1996). 

Ʒ Redação original: 

ñIV ï o proprietário de imóvel localizado em logradouro que vier a ser calçado sob regime de execução conjunta de obra pela 

comunidade e pela Prefeituraò. 

ǑV ï o proprietário do imóvel cedido total e gratuitamente para funcionamento de estabelecimento 
legalizado que ministre ensino gratuito; 

ǑVI ï o proprietário que realizar obras de restauração em imóvel localizado em zona de preservação 
rigorosa, nos termos da lei aplicável, pelo prazo de 3 (três) anos, contados da conclusão da obra. 

ǑVII ï VII ï os imóveis utilizados como templo religioso de qualquer culto e os que tenham destinação 
vinculada, direta ou indiretamente, ao exercício da atividade religiosa, desde que: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.145, de 8 de dezembro de 2005: 

ñVII  ï os imóveis utilizados como templo religioso de qualquer culto, desde que:ò. 

Ƽ Vide Instrução Normativa DGAT nº 3, de setembro de 2012, que dispõe acerca do procedimento de 
análise da isenção prevista neste dispositivo. 

Ƽ Vide Portaria nº 65, de 29 de setembro de 2006, que especifica requisitos para requerer isenção de IPTU 
para imóveis utilizados como templo religioso. 

Ǔa) comprovada a destinação do imóvel; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 17.145, de 8 de dezembro de 2005: 

ña) comprovada a atividade religiosa na data do fato gerador;ò. 

Ǔb) apresentado contrato de locação, cessão ou comodato ou equivalente; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 17.145, de 8 de dezembro de 2005: 

ñb) apresentado contrato de locação, cessão ou comodato ou equivalente;ò. 

Ǔc) o responsável declare, sob as penas de lei, que o imóvel será destinado, direta ou indiretamente, ao 
exercício da atividade religiosa. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 17.145, de 8 de dezembro de 2005: 

ñc) o responsável declare, sob as penas de lei, que o imóvel será usado, exclusivamente, como templo.ò. 

ǑVIII ï os imóveis de propriedade de terceiros utilizados pelo Poder Legislativo Municipal e pela 
Administração Pública direta e indireta, que não explore atividade econômica, do Município do 
Recife, mediante locação, cessão, comodato ou outra modalidade de ocupação; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 18.204, de 30 de dezembro de 2015. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006: 

ñVIII ï os imóveis de propriedade de terceiros utilizados pela Administração Pública direta e indireta, que não explore 

atividade econômica, do Município do Recife, mediante locação, cessão, comodato ou outra modalidade de ocupa«oò. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.145, de 8 de dezembro de 2005: 

ñVIII ï os imóveis utilizados pela Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município do Recife mediante 

locação, cessão, comodato ou outra modalidade de ocupação dos imóveis de propriedade de terceirosò. 

Ƽ Vide Instrução Normativa DGAT nº 3, de setembro de 2012, que dispõe acerca do procedimento de 
análise da isenção prevista neste dispositivo. 

ǑIX ï os imóveis de propriedade das associações de moradores, associações de bairro e clube de mães, 
desde que utilizados exclusivamente como sede da Instituição e para os fins estatutários. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007. 

ǑX ï os imóveis de propriedade das agremiações carnavalescas desde que utilizados exclusivamente 
como sede da agremiação. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007. 
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ǑXI ï os imóveis residenciais de terceiros cedidos parcialmente para utilização de sede de associações de 
bairro e clube de mães, desde que a área utilizada seja separada fisicamente e a área residencial 
remanescente obedeça aos critérios estabelecidos no inciso III, alínea ñaò deste artigo. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007. 

ǅ§ 1º As isenções de que tratam os incisos I, II e III serão concedidas pelo prazo estabelecido em decreto, e 
somente renovadas se o contribuinte preencher os mesmos requisitos previstos para a sua concessão. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 15.821, de 26 de novembro de 1993. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 1º As isenções de que trata o inciso I serão concedidas pelo prazo de 4 (quatro) anos e, somente mantidas, se o contribuinte 

preencher os mesmos requisitos para a sua concessãoò. 

ǅ§ 2º (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 16.234, de 2 de agosto de 1996). 

Ʒ Redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 15.821, de 26 de novembro de 1993: 

ñ§ 2º A isenção de que trata o inciso IV não é aplicável aos terrenos e será concedida, a critério do Poder Executivo, por um ou 

dois exercícios financeiros subsequentes à obra, mediante decreto que especificará cada um dos imóveis isentos, desde que 

cumpridas integralmente as obrigações decorrentes do contrato de custeio das obrasò. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 3º A isenção de que trata o inciso IV não é aplicável aos terrenos e será concedida, a critério do Poder Executivo, por um ou 

dois exercícios financeiros subsequentes à obra, mediante decreto que especificará cada um dos imóveis isentos, desde que 

cumpridas integralmente as obrigações decorrentes do contrato de custeio das obrasò. 

ǅ§ 3º As isenções de que tratam os incisos I, II, III, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI serão concedidas de ofício ou 
requeridas ao Secretário de Finanças, conforme dispuser o Poder Executivo, e, quando for o caso, 
outorgadas a partir do momento em que a situação do contribuinte já atendia aos requisitos previstos nos 
referidos incisos. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.145, de 8 de dezembro de 2005: 

ñ§ 3º As isenções de que tratam os incisos I, II, III, V, VI e VII serão concedidas de ofício ou requeridas ao Secretário de 

Finanças, conforme dispuser o Poder Executivo, e, quando for o caso, outorgadas a partir do momento em que a situação do 

contribuinte já atendia aos requisitos previstos nos referidos incisosò. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 15.821, de 26 de novembro de 1993: 

ñ§ 3º As isenções de que tratam os incisos I, II, III, V e VI serão concedidas de ofício ou requeridas ao Secretário de Finanças, 

conforme dispuser o Poder Executivo, e, quando for o caso, outorgadas a partir do momento em que a situação do 

contribuinte já atendia aos requisitos previstos nos referidos incisosò. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 4º As isenções de que tratam os incisos I, II, III, V e VI serão concedidas de ofício ou requeridas ao Secretário de Finanças, 

conforme dispuser o Poder Executivo, e, quando for o caso, outorgadas a partir do momento em que a situação do 

contribuinte já atendia aos requisitos previstos nos referidos incisosò. 

ǅ§ 3º-A A isenção a que se refere o inciso VII será outorgada pelo prazo de locação, cessão, comodato ou 
equivalente do imóvel, devendo o benefício ser mantido pelo prazo de até cinco anos, podendo o contribuinte 
formalizar requerimento para a prorrogação do benefício, mediante nova comprovação das exigências legais 
previstas no referido inciso. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.456, de 27 de dezembro de 2017: 

ñ§ 3º-A A isenção a que se refere o inciso VII será outorgada pelo prazo de locação do imóvelò. 

ǅ§ 3º-B Consideram-se com destinação vinculada, direta ou indiretamente, ao exercício da atividade religiosa, 
nos termos do inciso VII, os imóveis que tenham como finalidade o exercício de atividades complementares à 
do templo, assim entendidos: 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ǔa) os salões de apoio; 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

 Ǔb) os salões paroquiais; 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ǔc) os seminários; 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 
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Ǔd) os prédios administrativos e assistencial; 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

 Ǔe) as residências pastorais; 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ǔf) os estacionamentos do templo; e 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ǔg) os destinados à assistência social ou a obras de caridade pela entidade religiosa. 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

ǅ§ 4º A isenção prevista no inciso VIII será concedida: 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.145, de 8 de dezembro de 2005: 

ñÄ 4Ü A isen«o prevista no inciso VIII ser§ concedida em conformidade com o que dispuser o Poder Executivo desde que nos 

casos de locação, cessão ou qualquer outra modalidade onerosa seja descontado do valor a ser pago o valor referente ao 

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana ï IPTU, sem prejuízo das demais exigências previstas na legislação 

tribut§riaò. 

ǑI ï de ofício: 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006. 

Ǔa) nos casos em que a cessão não seja onerosa; 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006. 

Ǔb) nos casos em que esteja prevista contratualmente a obrigação da entidade municipal de efetuar o 
pagamento do imposto. 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006. 

ǑII ï mediante requerimento do sujeito passivo da obrigação tributária principal nos casos em que não haja 
previsão contratual de responsabilidade da entidade municipal pelo pagamento do imposto, desde 
que este valor seja descontado daquele estipulado como contraprestação da entidade municipal. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006. 

ǅ§ 5º A cessão de parte do imóvel de uso residencial para funcionamento ou reuniões de associações de 
bairro ou clube de mães não o descaracteriza de sua condição residencial para efeito de cobrança de 
tributos. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007. 

ǅ§ 6º A isenção a que se refere o inciso XI será anual, podendo ser renovada desde que solicitada e 
comprovada a condição prevista. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007. 

ǅArt. 18. Será concedida isenção parcial do Imposto Predial e Territorial Urbano em relação aos imóveis de 
valor venal não superior a R$ 21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais), nos seguintes 
percentuais: 

ǂValor em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 70.084,00. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñArt. 18. Será concedida isenção parcial do Imposto Predial e Territorial Urbano em relação aos imóveis de valor venal não 

superior a 20.000 (vinte mil) UFIRôs, nos seguintes percentuais:ò 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 18. Será concedida isenção parcial do Imposto Predial e Territorial Urbano de:ò. 

ǑI ï 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido: 

Ǔa) aos órgãos de classe, em relação aos prédios de sua propriedade, onde estejam instalados e 
funcionando os seus serviços; 
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Ǔb) ao servidor público do Município do Recife, ao ex-combatente brasileiro e ao aposentado ou 
pensionista do regime da previdência social, relativamente ao único imóvel residencial que possuir, 
desde que outro não possuam o cônjuge, o companheiro, o filho menor ou maior inválido; 

Ǔc) ao cônjuge supérstite de servidor público do Município do Recife ou do ex-combatente brasileiro, 
enquanto no estado de viuvez, e ainda, ao filho menor ou maior inválido, relativamente ao único 
imóvel residencial que cada um possua; 

Ǔd) ao proprietário que realizar obra de recuperação em imóvel localizado em zona de preservação 
rigorosa, nos termos da lei aplicável, pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da conclusão da 
obra. 

ǑII ï 25% (vinte e cinco por cento) do valor do imposto devido: 

Ǔa) ao proprietário de um único imóvel residencial, desde que outro não possua o cônjuge, o 
companheiro, o filho menor ou maior inválido; 

Ǔb) ao proprietário que realizar obra de conservação em imóvel localizado em zona de preservação 
rigorosa, nos termos da lei aplicável, pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir da conclusão da 
obra. 

ǅ§ 1º As isenções parciais de que trata este artigo somente serão concedidas se requeridas ao Secretário de 
Finanças até o dia 31 (trinta e um) do mês de outubro do exercício anterior ao do lançamento do imposto. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.126, de 19 de dezembro de 1995. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 1º As isenções parciais de que trata este artigo somente serão concedidas se requeridas ao Secretário de Finanças até o dia 

30 (trinta) do mês de outubro do exercício anterior ao do lançamento do impostoò. 

ǅ§ 2º O contribuinte parcialmente isento do imposto deve apresentar a cada 4 (quatro) anos, até 31 (trinta e 
um) de outubro, a documentação exigida pelo Poder Executivo, para permanecer no gozo do direito instituído 
neste artigo, sob pena de perda da isenção. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.126, de 19 de dezembro de 1995. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 2º O contribuinte parcialmente isento do imposto deve apresentar bienalmente, até 30 (trinta) de outubro, a documentação 

exigida pelo Poder Executivo, para permanecer no gozo do direito instituído neste artigo, sob pena de perda da isençãoò. 

ǅ§ 3º Será cancelada automaticamente a isenção parcial relativa à parcela do imposto em atraso, sem 
prejuízo, entretanto, da isenção referente às parcelas vincendas. 

ǅ§ 4º As isenções previstas no inciso I, alíneas ñbò e ñcò, e inciso II, alínea ñaò deste artigo somente serão 
concedidas ao proprietário que perceba renda líquida mensal até R$ 1.155,61 (um mil cento e cinquenta e 
cinco reais e sessenta e um centavos) à data do requerimento. 

ǂValor em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4º): R$ 3.805,56. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995: 

ñÄ 4Ü As isen»es previstas no inciso I, al²neas ñbò e ñcò, e inciso II, al²nea ñaò deste artigo somente ser«o concedidas ao 

proprietário que perceba renda líquida mensal até 1.086,0 (um mil e oitenta e seis) UFIRôs ¨ data do requerimento.ò 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 4º As isenções previstas no inciso I, alíneas "b" e "c", e inciso II, alínea "a" deste artigo somente serão concedidas ao 

proprietário que perceba renda líquida mensal até 20 (vinte) UFRs à data do requerimento.ò 

ǅArt. 19. Não serão concedidas as isenções previstas nos artigos 17, inciso III e 18, inciso I, alíneas ñbò e ñcò, 
e inciso II, alínea ñaò, desta Lei, ao proprietário de outro imóvel, edificado ou não, ainda que em regime de 
condomínio. 

ǅArt. 20. Ocorrendo modificação nas condições físicas do imóvel, que determine a alteração do seu valor 
venal, ou qualquer outra modificação em relação às demais condições que ensejaram a isenção total ou 
parcial, deverá o sujeito passivo comunicar o fato ao Departamento de Tributos Imobiliários, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da modificação. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 20. Ocorrendo qualquer modificação em relação às condições exigidas para a concessão da isenção total ou parcial, 

deverá o contribuinte comunicar, no prazo de 30 dias, a ocorrência que motivar a perda da isençãoò. 
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SEÇÃO III 
DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS  

ǒ (ARTS. 21 A 22) 

ǅArt. 21. Contribuinte do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é o proprietário do imóvel, 
o titular do domínio útil ou o seu possuidor. 

ǅArt. 22. Poderá ser considerado responsável pelo imposto, quando do lançamento, qualquer dos 
possuidores, diretos ou indiretos, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos demais possuidores. 

ǅ§ 1º O espólio é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos imóveis que pertenciam ao ñde cujusò. 

ǅ§ 2º A massa falida é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos imóveis de propriedade do 
comerciante falido. 

SEÇÃO IV 
DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS  

ǒ (ARTS. 23 A 30) 

SUBSEÇÃO I 
DA BASE DE CÁLCULO  
ǒ (ARTS. 23 A 29) 

ǅArt. 23. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

ǅArt. 24. O valor venal do imóvel, edificado ou não, será obtido por meio da seguinte fórmula: 

VV = (V0 x TF) + (Vu x Ac x Cdice) 

ǑOnde: 

Ǒï VV é o valor venal do imóvel; 

Ǒï V0 é o valor unitário do metro linear de testada fictícia de cada face de quadra dos logradouros públicos, 
definido pela Planta Genérica de Valores de Terrenos; 

Ǒï TF é a testada fictícia do imóvel; 

Ǒï Vu é o valor do metro quadrado de construção nos termos da Tabela de Preços de Construção; 

Ǒï Ac é a área construída do imóvel; e 

Ǒï Cdice é o coeficiente de depreciação em razão do estado de conservação, da estrutura e da idade do 
imóvel. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 24. O valor venal do imóvel, edificado ou não, será obtido por meio da seguinte fórmula: 

ñVV = (V0 x TF) + (Vu x Ac)ò 

ñOnde:ò 

ñï VV: é o valor venal do imóvel;ò 

ñï V0: é o valor unitário do metro linear de testada fictícia de cada face de quadra dos logradouros públicos, definido pela 

Planta Genérica de Valores de Terrenos;ò 

ñï TF: é a testada fictícia do imóvel;ò 

ñï Vu: é o valor do metro quadrado de construção nos termos da Tabela de Preços de Construção, eò 

ñï Ac: é a área construída do imóvelò. 

ǅ§ 1º A testada fictícia é obtida por meio da seguinte fórmula: 

TF = (2 x ST) / (S + TP) 

Onde: 

Ǒï TF: é a testada fictícia; 

Ǒï S: é a área do terreno; 

Ǒï T: a testada principal do terreno; 

Ǒï P: Profundidade padrão do Município, igual a 30 (trinta) metros. 
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ǅ§ 1º-A Nas hipóteses previstas no parágrafo único do artigo 16 desta Lei, o valor venal ñpro rataò do imóvel 
será obtido por meio da seguinte fórmula: 

VVpr = (n / 360) x VV 

Onde: 

Ǒï VVpr: é o valor venal ñpro rataò do imóvel; 

Ǒï n: é o número de dias restantes do exercício; e 

Ǒï VV: é o valor venal do imóvel. 

Ʒ Parágrafo e fórmula acrescentados pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǅ§ 2º O Poder Executivo deverá proceder, periodicamente, às alterações necessárias à atualização da Planta 
Genérica de Valores de Terrenos e da Tabela de Preço de Construção, vedadas essas alterações, para um 
mesmo imóvel, a intervalos inferiores a 2 (dois) anos. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 2º O Poder Executivo deverá proceder, a cada 2 (dois) anos, as alterações necessárias à atualização da Planta Genérica de 

Valores de Terreno e da Tabela de Preço de Construçãoò. 

ǅ§ 3º A avaliação judicial prevalecerá sobre a administrativa, quando a Fazenda Municipal intervenha no 
processo. 

ǅArt. 25. Os valores unitários de terreno estabelecidos na Planta Genérica de valores serão definidos em 
função dos seguintes elementos, considerados em conjunto ou separadamente: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 25. Para serem estabelecidos na Planta Gen®rica os valores dos logradouros, considerar-se-«o os seguintes elementos:ò. 

ǑI ï preços correntes das transações e das ofertas praticadas no mercado imobiliário; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï §rea geogr§fica onde estiver situado o logradouroò. 

ǑII ï características da região em que se situa o imóvel: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñII ï os servios p¼blicos ou de utilidade p¼blica existentes no logradouroò. 

Ǔa) da infra-estrutura dos serviços públicos existentes no logradouro; 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

Ǔb) dos pólos turísticos, econômicos, e de lazer que exerçam influência no funcionamento do mercado 
imobiliário; 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

Ǔc) das características físicas de topografia, pedologia e acessibilidade dos terrenos; 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

ǑIII ï a política de ocupação do espaço urbano definido através da Lei do Plano Diretor e da Lei do Uso e 
Ocupação do Solo. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñIII ï índice de valorização do logradouro, tendo em vista o mercado imobili§rioò. 

ǑIV ï (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997). 

Ʒ Redação original: 

ñIV ï outros dados relacionados com o logradouroò. 

ǅ§ 1º Os códigos e valores do metro linear da TF (testada fictícia) são os definidos no Anexo I desta Lei. 
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Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

ǅ§ 2º O valor unitário de metro linear de testada fictícia de cada face de quadra do logradouro público 
corresponderá: 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

ǑI ï no caso do imóvel de natureza territorial à face de quadra do logradouro relativo a frente indicada no 
título de propriedade e na falta deste, à face de quadra do logradouro de maior valor para a qual o 
terreno tenha a frente; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

ǑII ï no caso de imóvel predial, à face de quadra do logradouro relativo à frente indicada no título de 
propriedade e na falta deste, à face de quadra do logradouro relativo a frente principal da edificação; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

ǑIII ï tratando-se de terreno encravado, à face de quadra do logradouro que lhe dá acesso e na hipótese 
de mais de um acesso, à face de quadra do logradouro de maior valor. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

ǅ§ 3º No cálculo do valor venal do terreno, no qual exista mais de uma unidade imobiliária, será utilizado 
como fator a fração ideal correspondente a cada subunidade autônoma, obtida por meio da seguinte fórmula: 

Vti = Fi x V0 

Onde: 

Ǒï Vti: é o valor do terreno correspondente a cada subunidade; 

Ǒï V0: é o valor do metro linear de testada fictícia; 

Ǒï Fi: é a fração ideal de cada subunidade, calculada pela fórmula: 

Fi = (Tf / Atc) x Aci 

Onde: 

Ǒï Tf: é a testada fictícia de terreno; 

Ǒï Atc: é a área total construída de todas as subunidades; 

Ǒï Aci: é a área total construída de cada subunidade, calculada pela fórmula: 

Aci = Aui x [1+ (Aco / Aut)] 

Onde: 

Ǒï Aui: é a área útil construída de cada subunidade; 

Ǒï Aco: é a área comum total do conjunto das subunidades; 

Ǒï At: é a área útil construída de todas subunidades. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

ǅ§ 4º As faces de quadra de logradouros não constantes da Planta Genérica de Valores de Terreno terão 
seus valores unitários de metro linear da testada fictícia, fixados por Decreto do Poder Executivo, nos termos 
da legislação em vigor. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.357, de 30 de dezembro de 1997. 

ǅArt. 26. A Tabela de Preço de Construção estabelecerá as faixas de valores do metro quadrado de 
construção (Vu) com base nos seguintes elementos: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.888, de 9 de agosto de 2003. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 26. A Tabela de Preço de Construção estabelecerá o valor do metro quadrado de construção (Vu) com base nos seguintes 

elementos:ò. 

ǑI ï tipo de construção; 

ǑII ï qualidade de construção. 
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ǅ§ 1º Os valores do metro quadrado de construção de que trata o caput deste artigo são os definidos nas 
faixas constantes do Anexo II desta Lei. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.888, de 9 de agosto de 2003. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 1º O valor do metro quadrado de construção de que trata o ñcaputò deste artigo é o definido no Anexo II desta Leiò. 

ǅ§ 2º Para a aplicação dos valores constantes da Tabela de Preços de Construção serão considerados os 
seguintes critérios: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.888, de 9 de agosto de 2003: 

ñ§ 2º Para a aplicação dos valores constantes da Tabela de Preços de Construção ï Anexo II ï, o Poder Executivo levará em 

considera«o o estado de conserva«o do im·vel, o tempo de constru«o e outros dados com ele relacionadosò. 

Ʒ Redação original: 

ñÄ 2Ü O Poder Executivo poder§ estabelecer, até o limite de 40% (quarenta por cento), fatores de correção dos valores 

constantes da Tabela de Preços de Construção tendo em vista o estado de conservação do imóvel, o tempo de construção e 

outros dados com ele relacionadosò. 

Ƽ Vide Portaria nº 49, de 24 de novembro de 2016, que regulamenta os procedimentos relativos ao 
enquadramento nas faixas de padrão de construção dos imóveis, para efeito de lançamento imobiliário. 

ǑI ï nos imóveis residenciais horizontais (RH): tipo de proteção frontal, de esquadria externa, de piso 
externo, de cobertura, de revestimento externo e estrutura aparente na fachada, de revestimento de 
teto e forro interno, de piso interno, existência e número de vagas de garagem, equipamentos 
residenciais e elementos arquitetônicos, área de lazer e convívio, existência e tipo de elevador, área 
construída, quantidade de quartos sociais e quartos de serviço; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǑII ï nos imóveis residenciais verticais (RV): tipo de proteção frontal, de esquadria externa, de piso 
externo, de cobertura, de revestimento externo e estrutura aparente na fachada, existência e 
número de vagas de garagem, equipamentos residenciais e elementos arquitetônicos, área de lazer 
e convívio, existência e tipo de elevador, área construída, quantidade de quartos sociais e quartos 
de serviço, existência e área construída da varanda e classificação do empreendimento; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǑIII ï nos imóveis não residenciais horizontais (NRH): tipo de esquadria externa, de piso externo, de 
cobertura, de revestimento externo e estrutura aparente na fachada, de revestimento de teto e forro 
interno, de piso interno, equipamentos comerciais e elementos arquitetônicos e existência e tipo de 
elevador; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǑIV ï nos imóveis não residenciais verticais (NRV): tipo de esquadria externa, de piso externo, de 
cobertura, de revestimento externo ou estrutura aparente na fachada, equipamentos comerciais ou 
elementos arquitetônicos e existência e tipo de elevador; e 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǑV ï nos galpões (GP): tipo de esquadria externa, de piso externo, de cobertura, de revestimento externo e 
estrutura aparente na fachada, de estrutura de coberta, de piso interno, equipamentos comerciais e 
elementos arquitetônicos e existência e tipo de elevador. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǅ§ 3º Os critérios para fixação do valor de metro quadrado de construção (Vu) de imóveis e seus pontos 
correspondentes serão definidos de acordo com o Anexo II-A desta Lei. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

Ƽ Vide Portaria nº 49, de 24 de novembro de 2016, que regulamenta os procedimentos relativos ao 
enquadramento nas faixas de padrão de construção dos imóveis, para efeito de lançamento imobiliário. 

ǅ§ 4º As faixas do somatório da pontuação dos critérios e seus valores equivalentes de metro quadrado de 
construção por tipo de edificação serão definidos de acordo com o Anexo II-B desta Lei. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 
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ǅ§ 5º A unidade responsável pelo lançamento dos tributos imobiliários poderá revisar, de ofício, o 
enquadramento de imóveis cadastrados anteriormente ao critério descrito nos parágrafos 2º ao 4º deste 
artigo. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǅ§ 5º-A O acréscimo do Valor do metro quadrado de construção (Vu), superior a 10% em relação ao Valor do 
metro quadrado de construção do lançamento anterior, decorrente de alterações promovidas no Cadastro 
Imobiliário Municipal ï CADIMO, relativas à revisão do padrão construtivo dos imóveis, será cobrado de forma 
progressiva, limitado a 10% por ano em relação ao lançamento imediatamente anterior, aplicado antes da 
atualização monetária, até que se atinja o acréscimo total verificado. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

ǅ§ 5º-B O limite de acréscimo do Valor unitário do metro quadrado de construção (Vu), de que trata o § 5º-A, 
não será aplicado caso constatado, no processo de revisão do padrão construtivo, a alteração do tipo de 
construção do imóvel ou o acréscimo de área igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) em relação ao 
último lançamento. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

ǅ§ 6º No cálculo da depreciação deverão ser levados em consideração o estado de conservação, a estrutura 
e a idade do imóvel, ficando a redução limitada a 40% (quarenta por cento) do valor venal da edificação. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015: 

ñ§ 6º No cálculo da depreciação deverão ser levados em consideração o estado de conservação, a estrutura e a idade do 

imóvel, ficando a redução limitada a 40% (quarenta por cento) do valor venal do imóvelò. 

ǅ§ 7º O coeficiente de depreciação do imóvel será calculado com base na seguinte fórmula: 

Cdice = Cde x [0,60 + 0,40 x (1 ï Cdic)] 

Onde 

Ǒï Cdice é o coeficiente de depreciação em razão do estado de conservação, da estrutura e da idade do 
imóvel; 

Ǒï Cde é o coeficiente de depreciação em razão da estrutura do imóvel, conforme planilha abaixo: 

ESTRUTURA COEFICIENTE 

Alvenaria, concreto, estruturas metálicas ou gesso 1,00 

Taipa ou adobe 0,25 

Outros 0,60 

 

Ǒï Cdic é o coeficiente de depreciação em razão da idade e do estado de conservação do imóvel, calculado 
com base na seguinte fórmula: 

Cdic = (ID/N)
2
 + [1 ï (ID/N)

2
] x Cec 

Se Cdic > 1, Cdic = 1 

Onde: 

Ǒï ID é a idade do imóvel; 

Ǒï N é a vida útil do imóvel, igual a 60 (sessenta) anos; e 

Ǒï Cec é o coeficiente em função do estado de conservação, conforme planilha abaixo: 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO COEFICIENTE (%) 

Bom 0 

Regular 8,09 

Mau 52,60 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǅArt. 27. A parte do terreno que exceder de 5 (cinco) vezes a área edificada, observadas as condições de 
ocupação do terreno definidas por legislação disciplinadora do uso e ocupação do solo, fica sujeita à 
incidência do imposto calculado com aplicação da alíquota prevista para o imóvel não edificado. 
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ǅ§ 1º Para efeito de cálculo do imposto, manter-se-á a qualificação do imóvel como não edificado quando 
constatada a existência de: 

ǑI ï prédios em construção; 

ǑII ï prédios em ruínas, inservíveis para utilização de qualquer tipo. 

ǅ§ 2º Considera-se edificação a construção existente, independentemente de sua estrutura, forma, 
destinação ou utilização. 

ǅ§ 3º A parte de terreno que excede a área construída a que se refere o ñcaputò deste artigo passa a 10 (dez) 
vezes, quando o imóvel estiver sendo utilizado para o exercício de atividades essenciais de estabelecimentos 
industriais e de ensino de 1º, 2º ou 3º graus, devidamente legalizados. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 4º da Lei nº 15.996, de 29 de dezembro de 1994. 

ǅArt. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir até 30% (trinta por cento), o valor venal de unidade 
imobiliária como definido no art. 24 desta Lei, desde que atendendo as suas peculiaridades ou a fatores de 
desvalorização supervenientes, enquanto permanecerem tais circunstâncias. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 15.996, de 29 de dezembro de 1994. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir até 60% (sessenta por cento) os valores fixados na Planta Genérica de 

Valores de Terrenos, atendendo às peculiaridades do imóvel ou a fatores de desvalorização supervenientesò. 

ǅArt. 28-A. Para efeito de cálculo do imposto, fica o valor venal dos imóveis de propriedade de clubes sociais 
que realizam investimento em esporte amador e em programas de inclusão social reduzido em 50% 
(cinquenta por cento), desde que utilizados em suas atividades essenciais. 

Ʒ Artigo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǅArt. 29. A base de cálculo do imposto será arbitrada pela autoridade fiscal quando: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 16.702, de 11 de dezembro de 2001. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 29. A base de cálculo do imposto poderá ser arbitrada pelo Diretor Geral de Administração Tributária quando:ò. 

ǑI ï o contribuinte impedir a coleta de dados necessários à fixação do valor venal do imóvel; 

ǑII ï o imóvel edificado se encontrar fechado. 

SUBSEÇÃO II 
DAS ALÍQUOTAS  
ǒ (ART. 30) 

ǅArt. 30. As alíquotas do imposto são: 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

ǑI ï em relação a imóveis não edificados, 3%; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

ǑII ï em relação a imóveis edificados, de acordo com a seguinte tabela: 

ǂValores em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): 

 
Alíquotas  

 Valor Venal Residencial Não Residencial 

Até R$ 47.575,75 0,60% 1,00% 

Acima de R$ 47.575,75 até R$ 176.981,91 0,80% 1,25% 

Acima de R$ 176.981,91 até R$ 412.957,84 1,00% 1,50% 

Acima de R$ 412.957,84 até R$ 896.852,37 1,20% 1,75% 

Acima de R$ 896.852,37 1,40% 2,00% 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003: 

 Alíquotas  
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Valor Venal  Residencial Não Residencial 

Até R$ 17.631,21  0,60% 1,00% 

Acima de R$ 17.631,21 até R$ 65.588,10  0,80% 1,25% 

Acima de R$ 65.588,10 até R$ 153.038,90 1,00% 1,50% 

Acima de R$ 153.038,90 até R$ 349.097,95  1,20% 1,75% 

Acima de R$ 349.097,95 1,40% 2,00% 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000: 

 
Alíquotas  

Valor Venal  Residencial Não Residencial 

Até R$ 14.445,16  0,60% 1,00% 

Acima de R$ 14.445,16 até R$ 53.735,99 0,80% 1,25% 

Acima de R$ 53.735,99 até R$ 125.383,97 1,00% 1,50% 

Acima de R$ 125.383,97 até R$ 286.014,12 1,20% 1,75% 

Acima de R$ 286.014,12 1,40% 2,00% 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995: 

 
Alíquotas  

 Valor Venal Residencial Não Residencial 

At® 13.575 UFIRôs  0,60% 1,00% 

Acima de 13.575 UFIRôs at® 50.499 UFIRôs 0,80% 1,25% 

Acima de 50.499 UFIRôs at® 117.831 UFIRôs 1,00% 1,50% 

Acima de R$ 117.831 UFIRôs at® 268.785 UFIRôs 1,20% 1,75% 

Acima de 268.785 UFIRôs 1,40% 2,00% 

Ʒ Redação original, na tabela abaixo: 

 
Alíquotas  

Valor Venal  Residencial Não Residencial 

At® 250 UFRôs  0,60% 1,00% 

Acima de 250 at® 930 UFRôs 0,80% 1,25% 

Acima de 930 at® 2.170 UFRôs 1,00% 1,50% 

Acima de 2.170 at® 4.950 UFRôs 1,20% 1,75% 

Acima de 4.950 UFRôs 1,40% 2,00% 

 

ǅ§ 1º Identificados os imóveis que não estiverem cumprindo a função social da propriedade urbana, o 
Município aplicará alíquotas progressivas na cobrança do IPTU, conforme disposto no Plano Diretor de 
Desenvolvimento da Cidade do Recife. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

Ʒ Redação original: 

ñÄ 1Ü Identificados os im·veis que n«o estiverem cumprindo a fun«o social da propriedade urbana, o Munic²pio aplicar§ 

alíquotas progressivas na cobrança do IPTU, conforme disposto no Plano Diretor de Desenvolvimento da Cidade do 

Recifeò. 

ǅ§ 2º Para os fins de que trata o § 1º antecedente, a aplicação de alíquotas progressivas observará o prazo 
de 2 (dois) anos contados da data da aprovação do Plano Diretor da Cidade do Recife. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 2º Para os fins de que trata o parágrafo 1º antecedente, a aplicação de alíquotas progressivas observará o prazo de 2 (dois) 

anos contados da data da aprovação do Plano Diretor da Cidade do Recifeò. 

ǅ§ 3º Nos casos de imóveis não edificados, que não possuam muro e calçada, será aplicada a alíquota de 
5% (cinco por cento) enquanto permanecerem nessa situação. 
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Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 3º Nos casos de imóveis não edificados, que não possuam muro e calçada, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) 

enquanto permanecerem nessa situaçãoò. 

ǅ§ 4º A obrigatoriedade de construção de calçada só se aplica aos imóveis não edificados situados em 
logradouros providos de meio-fio. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 4º A obrigatoriedade de construção de calçada só se aplica aos imóveis não edificados situados em logradouros providos de 

meio-fioò. 

ǅ§ 5º A alíquota prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos em que o contribuinte estiver impedido 
de construir muro ou calçada face à existência de um ou mais dos seguintes fatores: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 5º A alíquota prevista no caput deste artigo não se aplica aos casos em que o contribuinte estiver impedido de construir o 

muro e/ou a calçada face à existência de um ou mais dos seguintes fatores:ò. 

ǑI ï área alagada; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

ǑII ï área que impeça licença para construção; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

ǑIII ï terreno invadido por mocambo; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

ǑIV ï terreno que venha a ser utilizado para fins de preservação de áreas consideradas zonas verdes de 
acordo com a legislação aplicável. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 2º da Lei nº 16.933, de 29 de dezembro de 2003. 

ǅ§ 6º Quando se tratar de imóvel utilizado na exploração de serviço de hospedagem em hotéis, a alíquota 
será estabelecida observado o seguinte procedimento: 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.285, de 23 de dezembro de 2006. 

ǑI ï divide-se o valor venal do imóvel calculado em conformidade com o disposto no artigo 24 desta Lei 
pelo número de apartamentos do hotel; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.285, de 23 de dezembro de 2006. 

ǑII ï com o resultado da divisão determina-se a alíquota com base no inciso II do caput deste artigo, 
aplicando-se esta para o cálculo do valor do imposto do imóvel. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.285, de 23 de dezembro de 2006. 

ǅ§ 7º Para aplicação da alíquota correspondente, o imóvel, na hipótese de utilização diversificada, será 
considerado como de uso não residencial em sua integralidade. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

SEÇÃO V 
DO LANÇAMENTO  
ǒ (ARTS. 31 A 33) 

Ʒ Renumerado pelo pelo artigo 4º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação original: 

ñSeção IV ï Do Lanamentoò. 

Ƽ Vide Lei nº 17.991, de 8 de janeiro de 2014, que assegura aos portadores de deficiência visual o direito 
de receber as guias de IPTU confeccionadas em braile. 
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ǅArt. 31. O lançamento do imposto é anual e será feito para cada unidade imobiliária autônoma, na data da 
ocorrência do fato gerador, com base nos elementos existentes nos Cadastros Imobiliário e de Logradouros. 

ǅ§ 1º Quando verificada a falta de dados no Cadastro Imobiliário necessários ao lançamento do imposto, 
decorrente da existência de imóvel não cadastrado, ou nos casos de reforma ou modificação do uso sem a 
prévia licença do órgão competente, o lançamento será efetuado com base nos dados apurados mediante 
ação fiscal. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 15.939, de 20 de agosto de 1994. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 1º Quando verificada a falta de recolhimento do imposto decorrente da existência de imóvel não cadastrado, ou nos casos 

de reforma ou modificação de uso sem a prévia licença do órgão competente, o lançamento será feito com base nos dados 

apurados, mediante notificação ou auto de infraçãoò. 

ǅ§ 2º A prévia licença a que se refere o parágrafo anterior deverá ser comunicada à Secretaria de Finanças, 
sob pena de responsabilidade funcional. 

ǅArt. 32. O lançamento será feito em nome do proprietário, do titular do domínio útil, do possuidor do imóvel, 
do espólio ou da massa falida. 

ǅArt. 33. Os sujeitos passivos serão notificados do lançamento do imposto, alternativamente, por: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.358, de 30 de dezembro de 1997: 

ñArt. 33. Os sujeitos passivos serão notificados do lançamento do imposto:ò. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 33. O sujeito passivo será notificado do lançamento do imposto:ò. 

ǑI ï envio de carnê de cobrança ao endereço do imóvel edificado; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.358, de 30 de dezembro de 1997: 

ñI ï por meio de uma única publicação em jornal de grande circulação, em relação aos lançamentos efetuados pela ocorrência 

dos fatos geradores na data prevista no ñcaputò do art. 16, desta Lei, que conter§:ò. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï por meio de Documento de Arrecadação Municipal ï DAM, entregue no endereço constante no Cadastro da Repartição 

Fiscalò. 

Ǔa) (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019). 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 16.358, de 30 de dezembro de 1997: 

ña) a data do pagamento do imposto, por distrito;ò. 

Ǔb) (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019). 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 16.358, de 30 de dezembro de 1997: 

ñb) o prazo para recebimento do carnê no endereço de cobrança do imóvel pelo sujeito passivo ou seu representante;ò. 

Ǔb) (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019). 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 16.358, de 30 de dezembro de 1997: 

ñc) a data a partir da qual o sujeito passivo deverá solicitar o carnê no âmbito da Secretaria de Finanças, caso não tenha 

recebido na forma prevista no inciso anterior.ò. 

ǑII ï envio de carnê de cobrança ao endereço de cobrança do imóvel não edificado; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 16.702, de 11 de dezembro de 2001: 

ñII ï nos demais casos, obedecida a seguinte ordem:ò. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.358, de 30 de dezembro de 1997: 

ñII ï nos demais casos, por meio da entrega do carnê ao sujeito passivo ou seu representante, mediante protocoloò. 

Ʒ Redação original: 

ñII ï por meio de edital, publicado em jornal de grande circula«oò. 

Ǔa) (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019). 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 3º da Lei nº 16.702, de 11 de dezembro de 2001: 

ña) por meio da entrega do carnê ao sujeito passivo ou ao seu representante legal mediante protocolo;ò. 

b) (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019). 
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Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 3º da Lei nº 16.702, de 11 de dezembro de 2001: 

ñb) por meio da entrega do carnê ao sujeito passivo ou ao seu representante, via postal, com aviso de recebimento;ò. 

Ǔc) (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019). 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 3º da Lei nº 16.702, de 11 de dezembro de 2001: 

ñc) por meio de notificação publicada no Diário Oficial do Municípioò. 

ǑIII ï edital de notificação publicado no Diário Oficial do Município; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

ǑIV ï meio eletrônico, na forma prevista em regulamento. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

SEÇÃO VI 
DO RECOLHIMENTO  
ǒ (ART. 34) 

Ʒ Renumerado pelo pelo artigo 4º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação original: 

ñSeção V ï Do Recolhimentoò. 

Ƽ Vide Lei nº 17.408, de 2 de janeiro de 2008, que concede créditos tributários para tomadores de serviços 
por meio do uso da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. 

ǅArt. 34. O recolhimento do imposto será efetuado nos órgãos arrecadadores, na forma definida pelo Poder 
Executivo. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.317, de 29 de julho de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 34. O recolhimento do imposto será efetuado nos órgãos arrecadadores, por meio do Documento de Arrecadação 

Municipal ï DAM, em modelo aprovado pelo Poder Executivoò. 

ǅ§ 1º O Secretário de Finanças fixará, anualmente, a forma de pagamento do imposto e o respectivo 
vencimento. 

ǅ§ 2º Na hipótese de o lançamento ser efetuado em cota única e em parcelas, ao contribuinte que recolher 
até a data do vencimento o total do imposto lançado, será concedido o desconto de 5% (cinco por cento). 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 15.957, de 8 de outubro de 1994. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 2º Na hipótese de o lançamento ser efetuado em cota única e em parcelas, ao contribuinte que recolher até a data do 

vencimento o total do imposto lançado, será concedido o desconto de 10% (dez por cento)ò. 

ǅ§ 3º Aos contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ï IPTU que tiverem pago 
seus débitos ou regularizado sua situação fiscal até 30 de novembro de cada exercício, será concedida no 
exercício subsequente, uma redução de 10% (dez por cento) da parcela única ou 5% (cinco por cento) de 
cada prestação do lançamento parcelado, caso o pagamento deste tributo seja efetuado até a data do 
vencimento. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñ§ 3º Aos contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ï IPTU que tiverem pago seus débitos ou 

regularizado sua situação fiscal até 10 de novembro de cada exercício, será concedida no exercício subsequente, uma 

redução de 10% (dez por cento) da parcela única ou 5% (cinco por cento) de cada prestação do lançamento parcelado, caso 

o pagamento deste tributo seja efetuado até a data do vencimento.ò. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 15.957, de 8 de outubro de 1994: 

ñ§ 3º Aos contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ï IPTU que tiverem pago seus débitos ou 

regularizado sua situação fiscal até 31 de dezembro de cada exercício, será concedida no exercício subsequente, uma 

redução de 10% (dez por cento) da parcela única ou 5% (cinco por cento) de cada prestação do lançamento parcelado, caso 

o pagamento deste tributo seja efetuado até a data do vencimentoò. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 3º Aos contribuintes do Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana ï IPTU que tiverem pago seus débitos ou 

regularizado sua situação fiscal até 31 de dezembro de cada exercício, será concedida, no exercício subsequente, uma 

redução de 20% (vinte por cento) da parcela única ou 10% (dez por cento) de cada prestação do lançamento parcelado, caso 

o pagamento deste tributo seja efetuado até a data do vencimentoò. 
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ǅ§ 4º A aplicação do disposto no parágrafo anterior prevalecerá sobre a redução prevista no parágrafo 2º 
deste artigo. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 4º da Lei nº 15.821, de 26 de novembro de 1993. 

CAPÍTULO II 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

ǒ (ARTS. 35 A 40) 

SEÇÃO ÚNICA 
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO  

ǒ (ARTS. 35 A 40) 

ǅArt. 35. Serão obrigatoriamente inscritos no Cadastro Imobiliário ï CADIMO os imóveis existentes no 
Município como unidades autônomas e os que venham a surgir por desmembramento ou remembramento 
dos atuais, ainda que isentos ou imunes do imposto, com indicação do proprietário, titular do domínio útil ou 
possuidor, área do imóvel, testada, profundidade e área construída. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 35. Ser«o obrigatoriamente inscritos no Cadastro Imobiliário ï CADIMO os imóveis existentes no Município como 

unidades autônomas e os que venham a surgir por desmembramento ou remembramento dos atuais, ainda que isentos ou 

imunes do impostoò. 

ǅ§ 1º Unidade autônoma é aquela que permite uma ocupação ou utilização privativa, a que se tenha acesso 
independentemente das demais. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 1º Unidade autônoma é aquela que permite uma ocupação ou utilização privativa, a que se tenha acesso independentemente 

das demaisò. 

ǅ§ 2º A inscrição dos imóveis no Cadastro Imobiliário e o registro de alteração deverá ser promovida: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 2º A inscrição dos imóveis no Cadastro Imobiliário será promovida: 

ǑI ï pelo proprietário ou titular do domínio útil ou seu representante legal; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï pelo propriet§rio ou seu representante legalò. 

ǑII ï por qualquer dos condôminos, seja o condomínio diviso ou indiviso; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñII ï por qualquer dos condôminos, seja o condom²nio diviso ou indivisoò. 

ǑIII ï pelo adquirente ou alienante, a qualquer título venda; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñIII ï pelo compromissário vendedor ou comprador, no caso de compromisso de compra e vendaò. 

ǑIV ï pelo compromissário vendedor ou comprador, no caso de compromisso de compra e venda; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñIV ï pelo inventariante, síndico, liquidante ou sucessor, quando se tratar de imóvel pertencente ao espólio, massa falida ou à 

sociedade em liquida«o ou sucess«oò. 

ǑV ï pelo inventariante, síndico, liquidante ou sucessor, quando se tratar de imóvel pertencente ao espólio, 
massa falida ou à sociedade em liquidação ou sucessão; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 
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ñV ï pelo possuidor a leg²timo t²tuloò. 

ǑVI ï pelo possuidor a legítimo título; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñVI ï de of²cioò. 

ǑVII ï pelo senhorio no caso de imóveis sob o regime de enfiteuse; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

ǑVIII ï de ofício. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

ǅ§ 3º As pessoas citadas no parágrafo anterior ficam obrigadas a apresentar a documentação solicitada pelo 
fisco, importando a recusa em embaraço à ação fiscal. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

Ƽ Vide Portaria nº 72, de 31 de outubro de 2013, que regulamenta, nos termos da Lei Federal nº 8.137, de 
27 de dezembro de 1990, a Comunicação Fiscal Municipal ao Ministério Público ï COFIMMP, no âmbito 
da Secretaria de Finanças 

ǅArt. 36. O Cadastro Imobiliário ï CADIMO será atualizado sempre que ocorrerem alterações relativas à 
propriedade, domínio útil, posse, uso, ou às características físicas do imóvel, edificado ou não. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.132, de 23 de dezembro de 1995. 

Ƽ Vide Instrução Normativa SETRI nº 1, de 16 e março de 2016, que dispõe sobre os procedimentos 
necessários para averbar a transmissão de direitos reais sobre imóveis no Cadastro Imobiliário Municipal 
(CADIMO). 

ǅ§ 1º A atualização deverá ser requerida por qualquer dos indicados no § 2º do art. 35, que não fazendo 
respondem solidariamente pela obrigação tributária decorrente, mediante apresentação do documento hábil 
exigido pelo Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência da alteração. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 1º A atualização deverá ser requerida pelo contribuinte ou interessado mediante apresentação do documento hábil exigido 

pelo Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência da alteraçãoò. 

ǅ§ 1º-A Na hipótese do parágrafo anterior, a prova de regularidade fiscal será feita por certidão negativa, que 
conterá informações relativas ao último responsável inscrito no CADIMO, resguardado o direito da Fazenda 
Municipal em relação aos demais responsáveis solidários pela obrigação tributária decorrente. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

ǅ§ 2º Os oficiais de registro de imóveis e os titulares de cartórios de notas da Comarca do Recife, 
mensalmente deverão remeter à Secretaria de Finanças, relatório mensal com as operações e registro de 
mudança de proprietário ou titular de domínio útil e averbação de área construída, preenchido com todos os 
elementos exigidos, de imóveis situados no território do Recife, conforme o modelo aprovado pelo Poder 
Executivo e no prazo por ele estabelecido. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 2º Os oficiais de registro de imóveis deverão remeter à Secretaria de Finanças o requerimento de mudança de proprietário 

ou titular de domínio útil, preenchido com todos os elementos exigidos, conforme o modelo aprovado pelo Poder Executivo 

e no prazo por ele estabelecidoò. 

ǅ§ 3º Não serão lavrados, autenticados ou registrados pelos tabeliães, escrivães e oficiais de Registro Geral 
de Imóveis e de Cartórios de Notas os atos e termos sem a prova da inexistência de débito referente ao 
Imposto Predial e Territorial Urbano ï IPTU incidente sobre o imóvel. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

ǅ§ 4º Quando do parcelamento do débito pertinente ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares (TRSD) e Contribuição para Custeio da 
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Iluminação Pública (CIP), somente será lavrado ou registrado o instrumento, termo ou escritura pelas 
pessoas previstas no parágrafo anterior, conforme o caso, após o pagamento de todo o parcelamento ou de 
forma antecipada, ressalvada a hipótese de reconhecimento expresso do adquirente ou cessionário, 
declarado no respectivo instrumento, termo ou escritura, da existência do débito e seu parcelamento, 
observado o disposto nos artigos 49 e 50 desta Lei. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.553, de 27 de janeiro de 2000: 

ñ§ 4º Quando do parcelamento do débito pertinente ao Imposto Predial e Territorial Urbano ï IPTU, Taxa de Limpeza Pública 

ï TLP e Taxa de Iluminação Pública ï TIP, somente será lavrado ou registrado o instrumento, termo ou escritura pelas 

pessoas previstas no parágrafo anterior, conforme o caso, após o pagamento de todo o parcelamento ou de forma 

antecipada, ressalvada a hipótese de reconhecimento expresso do adquirente ou cessionário, declarado no respectivo 

instrumento, termo ou escritura, da existência do débito e seu parcelamento, observado o disposto nos artigos 49 e 50 desta 

Leiò. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñ§ 4º Quando do parcelamento de débito pertinente ao Imposto Predial e Territorial Urbano ï IPTU, somente será lavrado ou 

registrado o instrumento, termo ou escritura pelas pessoas previstas no parágrafo anterior, conforme o caso, após o 

pagamento de todo o parcelamento nos seus respectivos vencimentos ou de forma antecipadaò. 

ǅ§ 5º As pessoas indicadas no § 2º do artigo antecedente poderão solicitar à Divisão de Cadastro Imobiliário 
ï DCI revisão dos dados cadastrais constantes do Cadastro Imobiliário ï CADIMO, cabendo o despacho 
fundamentado, no qual fique explícito os parâmetros técnicos utilizados, atendendo ou não o pedido do 
requerente, ao Diretor da Divisão ou a funcionário por ele indicado. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 4º da Lei nº 16.702, de 11 de dezembro de 2001 

ǅ§ 6º Do despacho proferido nos processos de que trata o parágrafo anterior caberá pedido de 
reconsideração, instruído com laudo técnico relativo à matéria constatada e assinado por técnico oficialmente 
reconhecido, dirigido ao Diretor do Departamento de Tributos Imobiliários, que proferirá despacho terminativo, 
correndo todas as despesas referentes ao laudo por conta do peticionário. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 4º da Lei nº 16.702, de 11 de dezembro de 2001 

ǅArt. 37. Os responsáveis por loteamento ficam obrigados a fornecer, mensalmente, à Diretoria Geral de 
Administração Tributária da Secretaria de Finanças, relação dos lotes que no mês anterior tenham sido 
alienados definitivamente ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o adquirente e seu 
endereço, a quadra e o valor do negócio jurídico. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

ǅ§ 1º Os proprietários de imóveis sob regime de enfiteuse, ficam obrigados a fornecer, mensalmente, à 
Diretoria Geral de Administração Tributária, da Secretaria de Finanças relação dos imóveis que no mês 
anterior tiveram alterados os titulares do domínio útil, mediante compra e venda ou mediante compromisso de 
compra e venda, mencionando o imóvel, adquirente e seu endereço. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

ǅ§ 2º As Empresas Construtoras, Incorporadoras e Imobiliárias, ficam obrigadas a fornecer, mensalmente, à 
Diretoria Geral de Administração Tributária, da Secretaria de Finanças, relação dos imóveis, por elas 
construídos ou que sob sua intermediação, no mês anterior tiveram alterados os titulares do domínio útil, 
mediante compra e venda ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o imóvel, adquirente 
e seu endereço. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997. 

ǅArt. 38. A autorização para parcelamento do solo, inclusive o remembramento, bem como a concessão de 
ñhabite-seò, para edificação nova, e de ñaceite-seò, para imóveis reconstruídos ou reformados, somente serão 
efetivados pelo órgão competente mediante a prévia quitação dos tributos municipais incidentes sobre os 
imóveis originários e a atualização dos dados cadastrais correspondentes. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.372, de 10 de novembro de 2007. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 30 de dezembro de 1997: 

ñArt. 38. A autorização para parcelamento do solo, bem como a concessão de ñhabite-seò, para edificação nova, e de ñaceite-

seò, para imóveis reconstruídos ou reformados, somente serão efetivados pelo órgão competente mediante a prévia quitação 

dos tributos municipais incidentes sobre os imóveis originários e a atualização dos dados cadastrais correspondentesò. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.126, de 19 de dezembro de 1995: 

ñArt. 38. O ñhabite-seò emitido pelo órgão competente para edificação nova, e o ñaceite-seò para imóveis reconstruídos ou 

reformados somente serão entregues pela Secretaria de Finanças ao contribuinte após a inscrição ou atualização do prédio 
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no Cadastro Imobiliárioò. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 38. A autorização para parcelamento do solo, bem como a concessão de ñhabite-seò, para edificação nova, e de ñaceite-

seò, para imóveis reconstruídos ou reformados, somente serão efetivados pelo órgão competente mediante a prévia quitação 

dos tributos municipais incidentes sobre os imóveis origináriosò. 

ǅParágrafo único. (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 16.553, de 27 de janeiro de 2000). 

Ʒ Parágrafo único acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 16.126, de 19 de dezembro de 1995: 

ñPar§grafo ¼nico. Os documentos referidos no ñcaputò deste artigo somente ser«o entregues aos contribuintes pela Secretaria 

de Finanças após a inscrição ou atualização do imóvel no Cadastro Imobiliárioò. 

ǅ§ 1º Para efeito do disposto no ñcaputò deste artigo, havendo parcelamento em curso relativo a tributos 
municipais, devem ser oferecidas pelo devedor ou por terceiros, as garantias previstas no art. 164, da Lei nº 
15.563, de 27 de dezembro de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 16.553, de 27 de janeiro de 2000. 

ǅ§ 2º Os documentos referidos no ñcaputò deste artigo somente serão entregues aos contribuintes pela 
Secretaria de Finanças após a inscrição ou atualização do imóvel no Cadastro Imobiliário. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 16.553, de 27 de janeiro de 2000. 

ǅ§ 3º A concessão do habite-se não equivale à certificação da inexistência de débitos. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.372, de 10 de novembro de 2007. 

ǅ§ 4º A exigência de prévia quitação dos tributos municipais incidentes sobre os imóveis originários, para 
efeito de autorização de parcelamento ou remembramento, não se aplica às hipóteses em que não haja 
alteração da propriedade.. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

ǅArt. 39. No caso das construções ou edificações sem licença ou sem obediência às normas vigentes, e de 
benfeitorias realizadas em terreno de titularidade desconhecida, será promovida sua inscrição no Cadastro 
Imobiliário, a título precário, unicamente para efeitos tributários. 

ǅArt. 40. A inscrição e os efeitos tributários, nos casos a que se refere o artigo 39 desta Lei, não criam 
direitos para o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor, e não impedem o Município de exercer o 
direito de promover a adaptação da construção às prescrições legais, ou a sua demolição, 
independentemente de outras medidas cabíveis. 

CAPÍTULO III 
DAS MULTAS  
ǒ (ARTS. 41 A 42) 

ǅArt. 41. Constituem infrações passíveis de multa, por qualquer das pessoas indicadas no § 2º do art. 35: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 41. Constituem infra»es pass²veis de multa:ò. 

ǑI ï de R$14,47 (catorze reais e quarenta e sete centavos) a R$115,56 (cento e quinze reais e cinquenta e 
seis centavos), a falta de comunicação, por unidade imobiliária: 

ǂValores em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 47,66 a 380,55. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997: 

ñI ï de 13,6 (treze e seis d®cimos) a 108,6 (cento e oito e seis d®cimos) UFIRôs, a falta de comunica«o, por unidade 

imobiliária:ò 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995: 

ñI ï de 13,6 (treze v²rgula seis) a 108,6 (cento e oito v²rgula seis) UFIRôs, a falta de comunica«o:ò 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 15.939, de 20 de agosto de 1994: 

ñI ï de 0,25 (vinte e cinco cent®simos) a 2,00 (duas) UFRs, a falta de comunica«o;ò. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï de 10% (dez por cento) do valor de imposto, mas nunca inferior a 0,25 (vinte e cinco centésimos) da UFR, a falta de 

comunicação:ò. 
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Ǔa) da aquisição do imóvel, transferência do domínio útil; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997. 

Ʒ Redação original: 

ña) da aquisi«o do im·velò. 

Ǔb) de outros atos ou circunstâncias que possam afetar a incidência, o cálculo ou a administração do 
imposto; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997. 

ǑII ï de R$ 57,78 (cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos) a R$ 288,90 (duzentos e oitenta e oito 
reais e noventa centavos), o gozo indevido da isenção; 

ǂValores em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 190,27 a R$ 951,39. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995: 

ñII ï de 54,3 (cinquenta e quatro v²rgula tr°s) a 271,5 (duzentos e setenta e um v²rgula cinco) UFIRôs, o gozo indevido de 

isen«o;ò 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 15.939, de 20 de agosto de 1994: 

ñII ï de 1,00 (uma) a 5,00 (cinco) UFRs, o gozo indevido de isen«o;ò 

Ʒ Redação original: 

ñII ï de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto, mas nunca inferior a 0,50 (cinquenta centésimos) da UFR, o gozo 

indevido da isençãoò. 

ǑIII ï de R$ 57,78 (cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos) a R$ 577,81 (quinhentos e setenta e 
sete reais e oitenta e um centavos): 

ǂValores em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 190,27 a R$ 1.902,78. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995: 

ñIII ï de 54,3 (cinquenta e quatro v²rgula tr°s) a 543,0 (quinhentos e quarenta e tr°s) UFIRôs;ò 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 15.939, de 20 de agosto de 1994: 

ñIII ï de 1,00 (uma) a 10,00 (dez) UFRs:ò 

Ʒ Redação original: 

ñIII ï de 100% (cem por cento) do valor do imposto, mas nunca inferior a 1,00 (uma) UFR:ò 

Ǔa) a instrução de pedido de isenção do imposto com documentos que contenham falsidade, no todo ou 
em parte; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997. 

Ǔb) a falta de comunicação, para efeito de inscrição e lançamento, de edificação realizada; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997. 

Ǔc) a falta de comunicação de reforma ou modificação de uso; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997. 

Ǔd) embaraço à ação fiscal. 

Ʒ Alínea acrescentada pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

Ƽ Vide Portaria nº 72, de 31 de outubro de 2013, que regulamenta, nos termos da Lei Federal nº 8.137, de 
27 de dezembro de 1990, a Comunicação Fiscal Municipal ao Ministério Público ï COFIMMP, no âmbito 
da Secretaria de Finanças 

ǑIV ï de R$ 57,78 (cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos) por imóvel do descumprimento do 
disposto no § 2º do art. 36 e no art. 37, §§ 1º e 2º desta Lei. 

ǂValor em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 190,27. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997: 

ñIV ï de 54,3 (cinquenta e quatro e tr°s d®cimos) UFIRôs por im·vel do descumprimento do disposto no Ä 2Ü do art. 36 e no 

art. 37, §§ 1º e 2º desta Lei.ò 
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Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995: 

ñIV ï de 54,3 (cinquenta e quatro vírgula três) UFIR por imóvel o descumprimento do disposto no § 2º do artigo 36 e no 

artigo 37 desta Lei.ò 

Ʒ Redação original: 

ñIV ï de 1,00 (uma) UFR por imóvel o descumprimento do disposto no Ä 2Ü do artigo 36 e no artigo 37 desta Lei.ò 

ǑV ï de 100% (cem por cento) do valor do imposto devido, a inobservância do disposto nos parágrafos 3º 
e 4º do art. 36 desta Lei. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

ǅParágrafo único. (Revogado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999). 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.352, de 24 de dezembro de 1997. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 3º da Lei nº 15.939, de 20 de agosto de 1994: 

ñPar§grafo ¼nico. As multas previstas nos incisos I a IV deste artigo serão propostas mediante notificação ou auto de infração 

para cada im·vel, ainda que pertencente ao mesmo contribuinteò. 

ǅ§ 1º As multas previstas nos incisos I a V deste artigo serão propostas, pelo Auditor do Tesouro Municipal, 
mediante notificação fiscal para cada imóvel, ainda que pertencente ao mesmo contribuinte. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 17.532, de 14 de janeiro de 2009. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.888, de 9 de agosto de 2003: 

ñ§ 1º As multas previstas nos incisos I a V deste artigo serão propostas, pelo Auditor do Tesouro Municipal, mediante 

notificação fiscal ou auto de infração para cada imóvel, ainda que pertencente ao mesmo contribuinteò. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñ§ 1º As multas previstas nos incisos I a IV deste artigo serão propostas mediante notificação ou auto de infração para cada 

im·vel, ainda que pertencente ao mesmo contribuinteò. 

ǅ§ 2º A reiteração em infração da mesma natureza pode submeter o sujeito passivo a sistema especial de 
controle e fiscalização, por ato do Secretário Municipal de Finanças, conforme disposto em regulamento. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 17.532, de 14 de janeiro de 2009. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñ§ 2º A reincidência em infração da mesma natureza será punida com multa em dobroò. 

ǅ§ 3º Para fins deste artigo, considera-se reiteração em infração da mesma natureza a repetição de falta 
idêntica nos cinco anos posteriores ao trânsito em julgado na esfera administrativa ou ao efetivo recolhimento 
do débito por parte do sujeito passivo. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 17.532, de 14 de janeiro de 2009. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.553, de 27 de janeiro de 2000: 

ñ§ 3º Para fins deste artigo, considera-se reincidência a repetição de falta idêntica nos 5 (cinco) anos posteriores ao trânsito em 

julgado na esfera administrativa ou ao efetivo recolhimento do débito por parte do contribuinteò. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñ§ 3º Considera-se reincidência a repetição de falta idêntica pelo mesmo contribuinte, anteriormente responsabilizado em 

virtude de decisão administrativa transitada em julgado nos últimos 5 (cinco) anosò. 

ǅ§ 4º A infração de que trata o inciso V deste artigo, por parte dos oficiais dos Cartórios de Ofícios de Notas e 
dos Cartórios de Registro Geral de Imóveis, sujeita-los-á ao pagamento do imposto devido. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

ǅArt. 42. O valor das multas previstas no inciso V do artigo antecedente será reduzido de: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 42. O valor das multas previstas no inciso III, alíneas ñbò e ñcò do artigo antecedente, será reduzido de:ò. 

ǑI ï de 50% (cinquenta por cento) se o sujeito passivo, no prazo de defesa, reconhecer a procedência da 
medida fiscal e efetuar ou iniciar, no mesmo prazo, o recolhimento do crédito tributário exigido. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.553, de 27 de janeiro de 2000. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñI ï de 50% (cinquenta por cento) se o sujeito passivo, no prazo de defesa, reconhecer a procedência da medida fiscal e efetuar 

ou iniciar, no mesmo prazo, o recolhimento do crédito tributário exigido, dispensando-se, ainda, os juros de mora, se o 

recolhimento for efetuado de uma só vezò. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï 50% (cinquenta por cento) se o sujeito passivo, no prazo de defesa, reconhecer a procedência da medida fiscal e efetuar ou 

iniciar, no mesmo prazo, o pagamento da quantia correspondente ao crédito tributário exigido, dispensando-se, ainda, os 
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juros de mora, se efetuado de uma só vezò. 

ǑII ï de 30% (trinta por cento) se o sujeito passivo impugnar o lançamento e, após o prazo de defesa e 
antes de transcorrido o prazo recursal, pagar de uma só vez ou iniciar o pagamento parcelado do 
débito; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

Ʒ Redação original: 

ñII ï 20% (vinte por cento) se o sujeito passivo, no prazo recursal, pagar o débito de uma só vez ou iniciar o pagamento 

parceladoò. 

ǑIII ï de 20% (vinte por cento) se o sujeito passivo pagar o débito de uma só vez, antes da sua inscrição 
em dívida ativa; 

ǑIV ï de 10 % (dez por cento) se o sujeito passivo iniciar o pagamento parcelado do débito, antes da sua 
inscrição em dívida ativa. 

ǅParágrafo único. As reduções acima previstas não são cumulativas, aplicando-se, em cada caso, a de 
maior valor, conforme o enquadramento do sujeito passivo nas hipóteses referidas. 

TÍTULO II 
DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO ñINTER VIVOSò DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS ï ITBI  

ǒ (ARTS. 43 A 61) 

Ƽ Vide Decreto nº 23.730, de 20 de junho de 2008, que regulamenta os procedimentos de lançamento do 
ITBI. 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL  
ǒ (ARTS. 43 A 55) 

SEÇÃO I 
DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR  

ǒ (ARTS. 43 A 44) 

ǅArt. 43. O Imposto sobre Transmissão ñInter-Vivosò de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos ï ITBI 
tem como fato gerador: 

ǑI ï a transmissão ñinter-vivosò, a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade ou do domínio útil de 
bens imóveis, por natureza ou acessão física, como definido na lei civil, em consequência de: 

Ǔa) compra e venda pura ou com cláusulas especiais; 

Ǔb) arrematação ou adjudicação; 

Ǔc) mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando o instrumento contiver os requisitos 
essenciais à compra e venda; 

Ǔd) permutação ou dação em pagamento; 

Ǔe) o excesso em bens imóveis sobre o valor do quinhão da meação, partilhado ou adjudicado nas 
separações judiciais a cada um dos cônjuges, independente de outros valores partilhados ou 
adjudicados, ou ainda dívida do casal; 

Ǔf) a diferença entre o valor da quota-parte material recebido por um ou mais condôminos, na divisão 
para extinção de condomínio, e o valor de sua quota-parte ideal; 

Ǔg) o excesso em bens imóveis sobre o valor do quinhão hereditário ou de meação, partilhado ou 
adjudicado a herdeiro ou meeiro; 

Ǔh) a transferência de direitos reais sobre construções existentes em terreno alheio, ainda que feita ao 
proprietário do solo; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 15.939, de 20 de agosto de 1994. 

Ʒ Redação original: 

ñh) a transferência de direitos sobre construções existentes em terreno alheio, ainda que feita ao proprietário do soloò. 
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Ǔi) incorporação de bens imóveis e direitos a eles relativos, ao patrimônio de pessoa jurídica em 
realização de capital, quando esta tiver como atividade preponderante a compra e venda, a locação 
e o arrendamento mercantil de bens imóveis; 

ǑII ï a cessão, por ato oneroso, de direitos relativos às transmissões previstas no inciso anterior; 

ǑIII ï a transmissão ñinter-vivosò, a qualquer título, por ato oneroso, de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os direitos reais de garantia, como definidos na lei civil; 

ǑIV ï o compromisso de compra e venda de bens imóveis, sem cláusula de arrependimento, inscrito no 
Registro de Imóveis; 

ǑV ï o compromisso de cessão de direitos relativos a bens imóveis, sem cláusula de arrependimento e 
com imissão na posse, inscrito no Registro de Imóveis; 

ǑVI ï a transmissão, por qualquer ato judicial ou extrajudicial, de bens imóveis ou dos direitos reais 
respectivos, exceto os direitos reais de garantia. 

ǅ§ 1º O recolhimento do imposto na forma dos incisos IV e V deste artigo dispensa novo recolhimento por 
ocasião do cumprimento definitivo dos respectivos compromissos. 

ǅ§ 2º Na retrovenda e na compra e venda clausurada com pacto de melhor comprador, não é devido o 
imposto na volta do bem ao domínio do alienante, não sendo restituível o imposto já pago. 

ǅArt. 44. Estão sujeitos à incidência do imposto os bens imóveis situados no território do Município do Recife, 
ainda que a mutação patrimonial ou a cessão dos direitos respectivos decorram de contrato fora deste 
Município, mesmo no estrangeiro. 

SEÇÃO II 
DA NÃO INCIDÊNCIA  
ǒ (ARTS. 45 A 47) 

ǅArt. 45. O imposto não incide sobre: 

Ƽ Vide Instrução Normativa GGTIAC nº 1, de 18 de fevereiro de 2013, dispõe acerca da delegação da 
competência para reconhecimento de isenção, não incidência e imunidade de ITBI. 

ǑI ï a transmissão dos bens imóveis ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 
realização de capital; 

ǑII ï a desincorporação dos bens ou direitos transmitidos na forma do inciso anterior, quando reverterem 
aos primeiros alienantes; 

ǑIII ï a transmissão dos bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica; 

ǑIV ï os direitos reais de garantia. 

ǅParágrafo único. Haverá incidência do imposto sobre o valor de avaliação dos bens e direitos transmitidos 
que vier a exceder àquele expressamente mencionado no ato de incorporação ao patrimônio da pessoa 
jurídica. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

ǅArt. 46. O disposto nos incisos I e III do artigo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente 
tiver como atividade preponderante a compra e venda, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil, 
bem como a cessão de direitos relativos à sua aquisição. 

ǅ§ 1º Considera-se caracterizada a atividade preponderante quando mais de 50% (cinquenta por cento) da 
receita operacional da pessoa adquirente, nos dois anos anteriores e nos dois anos subsequentes à 
aquisição, decorrer das transmissões mencionadas neste artigo. 

ǅ§ 2º Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de dois anos antes 
dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior levando-se em conta os três primeiros anos 
seguintes ao da aquisição. 

ǅ§ 3º Verificada a preponderância referida neste artigo, tornar-se-á devido o imposto nostermos de lei vigente 
à data da aquisição dos respectivos bens ou direitos. 

ǅ§ 4º O disposto neste artigo não se aplica à transmissão de bens ou direitos, quando realizada em conjunto 
com a da totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. 
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ǅArt. 47. Para gozar do direito previsto nos incisos I e III do art. 45 desta Lei, a pessoa jurídica deverá fazer 
prova de que não tem como atividade preponderante a compra e venda, locação de bens imóveis ou 
arrendamento mercantil, bem como a cessão de direitos relativos à sua aquisição. 

ǅParágrafo único. A prova de que trata este artigo será feita mediante apresentação dos documentos 
referentes aos atos constitutivos, devidamente atualizados, dos dois últimos balanços e de declaração da 
diretoria em que sejam discriminados, de acordo com sua fonte, os valores correspondentes à receita 
operacional da sociedade. 

SEÇÃO III 
DA ISENÇÃO  
ǒ (ART. 48) 

Ƽ Vide Lei nº 18.207, de 30 de dezembro de 2015, que concede isenção de tributos para operações 
vinculadas ao programa federal ñMinha Casa, Minha Vidaò, nas condi»es especificadas. 

Ƽ Vide Lei nº 17.488, de 23 de julho de 2008, que concede isenção do ITBI no âmbito do programa de 
incentivos fiscais para a realização de investimentos privados nos bairros de Santo Antônio e São José. 

Ƽ Vide Lei nº 16.499, de 21 de julho de 1999, que concede isenção do ITBI para beneficiários do Programa 
de Arrendamento Residencial ï PAR e da Carta de Crédito da Caixa Econômica Federal, quando 
decorrentes de ações coordenadas com a participação da Secretaria de Habitação do Município. 

Ƽ Vide Lei nº 16.290, de 29 de janeiro de 1997, que concede restituição do ITBI no âmbito do Plano 
Específico de Revitalização da Zona Especial de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural 09 ï Sítio 
Histórico do Bairro do Recife (art. 33). 

Ƽ Vide Instrução Normativa GGTIAC nº 1, de 18 de fevereiro de 2013, dispõe acerca da delegação da 
competência para reconhecimento de isenção, não incidência e imunidade de ITBI. 

ǅArt. 48. São isentos do ITBI: 

ǑI ï a aquisição de imóvel componente de conjuntos habitacionais populares financiados por meio da 
Companhia de Habitação Popular de Pernambuco ï COHAB-PE ou do Serviço Social Agamenon 
Magalhães ï SSAM, a título definitivo ou de promessa de compra e venda, com ou sem cláusula de 
arrependimento, durante o prazo de amortização das parcelas; 

ǑII ï a aquisição de terrenos que se destinem à construção de unidade habitacional popular pela 
Companhia de Habitação Popular de Pernambuco ï COHAB-PE; 

ǑIII ï a aquisição de bem imóvel para residência própria cujo valor venal, definido nos termos da legislação 
em vigor, não ultrapasse o valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais); 

ǂValor em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 75.974,81. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 18.329, de 5 de julho de 2017. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013: 

ñIII ï a aquisição de bem imóvel para residência própria cujo valor venal, definido nos termos da legislação em vigor, não 

ultrapasse o valor máximo de aquisição das unidades previsto no Programa Minha Casa, Minha Vida ï PMCMV, para as 

unidades destinadas às famílias na Faixa 1;ò 

Ʒ Redação original: 

ñIII  ï a aquisição de bem imóvel para residência própria cujo valor venal, definido nos termos da legislação em vigor, não 

ultrapasse 8.145,0 (oito mil cento e quarenta e cinco) UFIRôsò. 

ǑIV ï a aquisição de bem imóvel para residência própria, por ex-combatente brasileiro. 

ǅ§ 1º As isenções previstas neste artigo somente serão concedidas ao adquirente que perceba renda mensal 
até 5 (cinco) salários mínimos, relativamente ao único imóvel que possuir, desde que outro não possua o 
cônjuge, o filho menor ou maior inválido, ainda que em regime de condomínio. 

ǅ§ 2º As isenções previstas nos incisos I e II deste artigo serão concedidas mediante apresentação, pelo 
interessado, de documentação comprobatória do financiamento. 

ǅ§ 3º As isenções previstas nos incisos III e IV deste artigo somente serão concedidas mediante declaração 
do requerente, sob as penas da lei, de que o imóvel por ele adquirido se destina à sua residência. 

ǅ§ 4º Para fazer jus à isenção de que trata o inciso IV deste artigo, deverá o interessado apresentar 
requerimento instruído com documento comprobatório da sua condição de ex-combatente. 
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SEÇÃO IV 
DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS  

ǒ (ARTS. 49 A 50) 

ǅArt. 49. O contribuinte do imposto é: 

ǑI ï o adquirente dos bens ou direitos transmitidos; 

ǑII ï o cedente, no caso de cessão de direitos; 

ǑIII ï cada um dos permutantes, no caso de permuta. 

ǅArt. 50. São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto devido: 

ǑI ï os alienantes e cessionários; 

ǑII ï os oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis e seus substitutos, os tabeliães, escrivães e demais 
serventuários de ofício, nos atos em que intervierem ou pelas omissões que praticarem em razão do 
seu ofício. 

SEÇÃO V 
DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS  

ǒ (ARTS. 51 A 52) 

ǅArt. 51. A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens imóveis ou dos direitos a eles relativos no 
momento da ocorrência do fato gerador, e será apurada mediante avaliação fiscal. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 51. A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens imóveis ou dos direitos a eles relativos no momento da 

ocorrência do fato gerador, e será apurada mediante avaliação fiscal aceita pelo contribuinteò. 

Ƽ Vide Instrução Normativa DGAT nº 2, 10 de março de 2009, que uniformiza avaliação de fração de 
terreno para lançamento de ITBI de construção edificada em condomínio fechado. 

ǅ§ 1º A base de cálculo, nas hipóteses de usufruto, enfiteuse, servidão, rendas constituídas, habitação e uso, 
será de 50% (cinquenta por cento) do valor venal do bem. 

Ƽ Vide Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015, com norma interpretativa sobre esse dispositivo (art. 14). 

ǅ§ 2º Em se tratando de bem imóvel localizado parcialmente no território do Município do Recife, a base de 
cálculo incidirá sobre a área nele situada. 

ǅArt. 52. As alíquotas do imposto são: 

ǑI ï nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de Habitação: 

Ǔa) sobre o valor efetivamente financiado, até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): 1% (um 
por cento); 

ǂValor em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 736.507,75. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação original: 

ña) sobre o valor efetivamente financiado: 1% (um por cento)ò. 

Ǔb) sobre o valor que exceder o limite da alínea antecedente: 3% (três por cento); 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação original: 

ñb) sobre o valor restante: 2% (dois por cento)ò. 

ǑII ï nas demais transmissões a título oneroso: 3% (três por cento). 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação original: 

ñII ï nas demais transmissões a título oneroso: 2% (dois por cento)ò. 

ǅParágrafo único. Optando o contribuinte por promover o recolhimento antecipado do ITBI, nas condições 
dos parágrafos 1º a 4º do art. 55 desta Lei, a alíquota prevista nos incisos I, ñbò, e II, deste artigo será de 
1,8% (um vírgula oito por cento). 
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Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

SEÇÃO VI 
DO LANÇAMENTO  
ǒ (ARTS. 53 A 54) 

ǅArt. 53. O lançamento do imposto será efetuado de ofício, sempre que ocorrer uma das hipóteses de 
incidência previstas no artigo 43 desta Lei. 

ǅArt. 54. O sujeito passivo será notificado do lançamento do imposto: 

ǑI ï pessoalmente, através do Documento de Arrecadação Municipal ï DAM entregue mediante protocolo; 

ǑII ï por via postal, com aviso de recebimento; 

ǑIII ï mediante publicação de edital. 

SEÇÃO VII 
DO PAGAMENTO E RECOLHIMENTO  

ǒ (ART. 55) 

ǅArt. 55. O imposto será pago: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.401, de 29 de dezembro de 2007: 

ñArt. 55. O recolhimento do imposto será efetuado nos órgãos arrecadadores, na forma definida pelo Poder Executivoò. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.317, de 29 de julho de 1997: 

ñArt. 55. O recolhimento do imposto ser§ efetuado nos ·rg«os arrecadadores, na forma definida pelo Poder Executivoò. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 55. O recolhimento do imposto ser§ efetuado nos ·rg«os arrecadadores, por meio do Documento de Arrecada«o 

Municipal ï DAM, em modelo aprovado pelo Poder Executivo, nos seguintes prazos: 

ǑI ï até a data da lavratura do instrumento público que formalizar a transmissão da propriedade ou dos 
demais direitos reais sobre imóveis; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï tratando-se de instrumento lavrado no Município do Recife, até 30 dias contados da data da avalia«oò. 

ǑII ï até a data da transcrição, no ofício de imóveis competente, do instrumento particular legalmente 
habilitado a promover a transmissão da propriedade ou dos demais direitos reais sobre imóveis. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação original: 

ñII ï tratando-se de instrumento lavrado fora do Município do Recife, até 10 dias contados da data de sua lavraturaò. 

ǑIII ï (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013). 

Ʒ Redação original: 

ñIII ï nos casos previstos nos incisos IV e V do artigo 43 desta Lei, antes da inscrição do instrumento no Registro de Imóveis 

competenteò. 

ǑIV ï (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013). 

Ʒ Redação original: 

ñIV ï na arrematação, adjudicação ou remição, dentro de 30 (trinta) dias desses atos, antes da lavratura da respectiva carta e 

mesmo que esta n«o seja extra²daò. 

ǑV ï (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013). 

Ʒ Redação original: 

ñV ï até 30 (trinta) dias, contados do trânsito em julgado, se o título de transmissão se processar por sentença judicial. 

ǅ§ 1º Para fim de gozar de alíquota reduzida de 1,8% (um vírgula oito por cento) prevista no parágrafo único 
do art. 52 desta Lei, o contribuinte poderá optar, em substituição ao recolhimento do imposto nos prazos 
estabelecidos nos incisos I e II do caput, por realizar o pagamento antecipado do ITBI, em até 30 (trinta) dias 
da data da assinatura do instrumento particular que formalizar o compromisso da transmissão da propriedade 
ou dos demais direitos reais sobre imóveis, nas negociações em que o preço seja pago à vista ou quitado em 
período não superior a 1 (um) ano; 
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Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.401, de 29 de dezembro de 2007: 

ñ§ 1º O valor do lançamento do imposto prevalecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual apenas poderá ser recolhido 

após revalidação da guia de pagamento ou nova avaliação por parte do setor competenteò. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 1º O valor do lançamento do imposto prevalecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual somente poderá ser pago após 

a atualização monetária correspondenteò. 

ǅ§ 2º Tratando-se de negociação em que o preço seja quitado em período superior a 1 (um) ano, o prazo 
para recolhimento antecipado do ITBI com base na alíquota de 1,8% (um vírgula oito por cento) prevista no 
parágrafo único do art. 52 desta Lei será de 90 (noventa) dias da data da assinatura do instrumento particular 
que formalizar o compromisso da transmissão da propriedade ou dos demais direitos reais sobre imóveis. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.401, de 29 de dezembro de 2007: 

ñ§ 2º Nos casos de arrematação, adjudicação ou remição, havendo oferecimento de embargos, o prazo de 30 (trinta) dias, 

contar-se-á da sentença transitada em julgado que os rejeitarò. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 2º Havendo oferecimento de embargos, nos casos previstos no inciso IV deste artigo, o prazo se contará da sentença 

transitada em julgado que os rejeitarò. 

ǅ§ 3º Nos casos de imóveis em construção, o prazo para recolhimento antecipado do ITBI com base na 
alíquota de 1,8% (um vírgula oito por cento), prevista no parágrafo único do art. 52 desta Lei, será de 90 
(noventa) dias, contado da data da concessão do ñhabite-seò. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.097, de 17 de dezembro de 2014. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013: 

ñ§ 3º Nos casos de imóveis em construção, o prazo para recolhimento antecipado do ITBI com base na alíquota de 1,8% (um 

vírgula oito por cento), prevista no parágrafo único do art. 52 desta Lei, será de 30 (trinta) dias, contado da data da 

concessão do óhabite-seô.ò 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.401, de 29 de dezembro de 2007: 

ñ§ 3º Ao contribuinte que, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da avaliação, proceder ao recolhimento integral do 

imposto será concedido desconto de 10% (dez inteiros por cento)ò. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 3º Ao contribuinte que, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da avaliação, proceder ao recolhimento do imposto, será 

concedido desconto de 10% (dez por cento)ò. 

ǅ§ 4º Para a hipótese de aquisição através de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o prazo 
para recolhimento antecipado do ITBI com base na alíquota de 1,8% (um vírgula oito por cento), prevista no 
parágrafo único do art. 52 desta Lei, será de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da concessão do 
ñhabite-seò; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.401, de 29 de dezembro de 2007: 

ñ§ 4º Caso requerido pelo contribuinte, poderá o imposto devido ser recolhido em até 10 (dez) cotas, não podendo cada uma 

ter valor inferior a R$ 100,00 (cem reais)ò. 

ǅ§ 5º Aplica-se o disposto no § 3º do Art. 55-A aos incisos I e II deste artigo. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.401, de 29 de dezembro de 2007: 

ñ§ 5º Havendo a aplicação do disposto no § 4º, não poderá o imóvel ser registrado no cartório competente enquanto o imposto 

não for totalmente quitadoò. 

ǅ§ 6º (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013). 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.401, de 29 de dezembro de 2007: 

ñ§ 6º Não se aplica o artigo 3º da Lei nº. 16.607, de 6.12.2000, para a modalidade de pagamento prevista no § 4º, desde que 

observadas as datas de vencimento de cada parcelaò. 

ǅArt. 55-A. O recolhimento do imposto será efetuado nos órgãos arrecadadores, na forma definida pelo 
Poder Executivo. 

Ʒ Artigo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

ǅ§ 1º O valor do lançamento do imposto prevalecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual apenas 
poderá ser recolhido após revalidação da guia de pagamento ou nova avaliação por parte do setor 
competente. 
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Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

ǅ§ 2º Nos casos de arrematação, adjudicação ou remição, havendo oferecimento de embargos, o prazo de 30 
(trinta) dias, contar-se-á da sentença transitada em julgado que os rejeitar. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

ǅ§ 3º Caso requerido pelo contribuinte, poderá o imposto devido ser recolhido em até 10 (dez) cotas, não 
podendo cada uma ter valor inferior a R$ 200,00 (duzentos reais). 

ǂValor em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 294,57. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

ǅ§ 4º Havendo a aplicação do disposto no § 3º, não poderá o imóvel ser registrado no cartório competente 
enquanto o imposto não for totalmente quitado. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

ǅ§ 5º Não se aplica o artigo 3º da Lei nº. 16.607, de 6 de dezembro de 2000, para a modalidade de 
pagamento prevista no § 3º, desde que observadas as datas de vencimento de cada parcela. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

CAPÍTULO II 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

ǒ (ARTS. 56 A 57) 

ǅArt. 56. Nas transmissões de que trata o art. 43 desta Lei, serão observados os seguintes procedimentos: 

ǑI ï o sujeito passivo deve comunicar ao órgão competente a ocorrência do fato gerador do imposto de 
acordo com o que estabelecer o Poder Executivo; 

ǑII ï os tabeliães e escrivães farão referência, no instrumento, termo ou escritura, ao DAM e à quitação do 
tributo, ou às indicações constantes do requerimento e respectivo despacho, nos casos de 
imunidade ou isenção. 

ǅArt. 56-A. Ficam obrigadas todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou responsáveis por tributos 
municipais, inclusive as imunes ou isentas, e que participem direta ou indiretamente das transmissões de que 
trata o art. 43 desta Lei, ao cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação tributária. 

Ʒ Artigo acrescentado pelo artigo 3º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

ǅArt. 57. Nas hipóteses de lavratura ou registro de escrituras, os Cartórios de Ofício de Notas deverão 
preencher o documento ñRela«o Di§ria de Contribuintes do ITBIò, e os Cart·rios de Registro Geral de 
Im·veis, a ñDeclara«o Eletr¹nica de Opera»es Imobili§rias ï DEOPIò, conforme regulamento do Poder 
Executivo. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 57. Nas hipóteses de lavratura ou registro de escrituras, os Cartórios de Ofício de Notas e os Cartórios de Registro Geral 

de Imóveis deverão preencher o documento ñRela«o Di§ria de Contribuintes do ITBIò, cujo modelo, forma, prazo e 

condições de preenchimento serão estabelecidos pelo Poder Executivoò. 

Ƽ Vide Decreto nº 27.482, de 30 de outubro de 2013, que institui a Declaração Eletrônica de Operações 
Imobiliárias (DEOPI). 

Ƽ Vide Decreto nº 19.370, de 1º de julho de 2002, que regulamenta este artigo 57. 

Ƽ Vide Portaria nº 36, de 26 de setembro de 2014, que estabelece procedimentos para o preenchimento e o 
envio das Declarações Eletrônicas de Operações Imobiliárias (DEOPI). 

CAPÍTULO III 
DAS PENALIDADES  
ǒ (ART. 58) 

ǅArt. 58. Constituem infrações passíveis de multa: 
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ǑI ï de R$ 288,90 (duzentos e oitenta e oito reais e noventa centavos) o descumprimento, pelos Cartórios 
de Ofício de Notas e Cartórios de Registro Geral de Imóveis, da obrigação acessória prevista no 
artigo 57 desta Lei; 

ǂValor em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 951,39. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995: 

ñI ï de 271,5 (duzentos e setenta e um v²rgula cinco) UFIRôs o descumprimento, pelos Cart·rios de Of²cio de Notas e 

Cartórios de Registro Geral de Imóveis, da obrigação acessória prevista no artigo 57 desta Lei;ò 

Ʒ Redação original: 

ñI ï de 5 (cinco) UFR`s o descumprimento, pelos Cartórios de Ofício de Notas e Cartórios de Registro Geral de Imóveis, da 

obrigação acessória prevista no artigo 57 desta Lei;ò 

ǑI-A ï de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 2.000,00 (dois mil reais) no caso de infrações para as quais não 
estejam previstas penalidades específicas; 

ǂValores em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 147,28 a R$ 2.946,00. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 3º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

ǑII ï de 100% (cem por cento) do valor do imposto: 

Ǔa) a ocultação da existência de frutos pendentes e outros bens ou direitos tributáveis, transmitidos 
juntamente com a propriedade; 

Ǔb) a apresentação de documentos que contenham falsidade, no todo ou em parte, quando da 
produção da prova prevista no art. 47 desta Lei; 

Ǔc) a instrução do pedido de isenção do imposto com documentos que contenham falsidade, no todo ou 
em parte; 

Ǔd) a inobservância da obrigação tributária de que tratam o inciso II do art. 56 e o art. 166 desta Lei, por 
parte dos oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis e seus substitutos, tabeliães, escrivães e 
demais serventuários de ofício. 

ǅ§ 1º A infração de que trata a alínea ñdò do inciso anterior deste artigo, por parte dos oficiais dos Cartórios de 
Ofícios de Notas e dos Cartórios de Registro Geral de Imóveis, sujeita-los-á ao pagamento do imposto 
devido. 

ǅ§ 2º A reiteração em infração da mesma natureza pode submeter o sujeito passivo a sistema especial de 
controle e fiscalização, por ato do Secretário Municipal de Finanças, conforme disposto em regulamento. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 17.532, de 14 de janeiro de 2009. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñ§ 2º A reincidência em infração da mesma natureza será punida com multa em dobroò. 

Ʒ Redação original: 

ñ§ 2º A reincidência em infração da mesma natureza será punida com multa em dobro, acrescida de 20% (vinte por cento) a 

cada nova reincidênciaò. 

ǅ§ 3º Para fins deste artigo, considera-se reiteração em infração da mesma natureza a repetição de falta 
idêntica nos cinco anos posteriores ao trânsito em julgado na esfera administrativa ou ao efetivo recolhimento 
do débito. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 4º da Lei nº 17.532, de 14 de janeiro de 2009. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.553, de 27 de janeiro de 2000: 

ñ§ 3º Para fins deste artigo, considera-se reincidência a repetição de falta idêntica nos 5 (cinco) anos posteriores ao trânsito em 

julgado na esfera administrativa ou ao efetivo recolhimento do débito por parte do contribuinteò. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñ§ 3º Considera-se reincidência a repetição de falta idêntica pelo mesmo contribuinte, anteriormente responsabilizado em 

virtude de decisão administrativa transitada em julgado nos últimos 5 (cinco) anosò. 

ǅ§ 4º As multas previstas no inciso II deste artigo serão reduzidas: 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.553, de 27 de janeiro de 2000. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñ§ 4º O valor das multas previstas neste artigo será reduzido de:ò. 

ǑI ï de 50% (cinquenta por cento) se o sujeito passivo, no prazo de defesa, reconhecer a procedência da 
medida fiscal e efetuar ou iniciar, no mesmo prazo, o recolhimento do crédito tributário exigido. 
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Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

ǑII ï de 30% (trinta por cento) se o sujeito passivo impugnar o lançamento e, após o prazo de defesa e 
antes de transcorrido o prazo recursal, pagar de uma só vez ou iniciar o pagamento parcelado do 
débito; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

ǑIII ï de 20% (vinte por cento) se o sujeito passivo pagar o débito de uma só vez, antes da sua inscrição 
em dívida ativa; 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

ǑIV ï de 10 % (dez por cento) se o sujeito passivo iniciar o pagamento parcelado do débito, antes da sua 
inscrição em dívida ativa. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

ǅ§ 5º As reduções previstas no parágrafo anterior não são cumulativas, aplicando-se, em cada caso, a de 
maior valor, conforme o enquadramento do sujeito passivo nas hipóteses referidas. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999. 

ǅ§ 6º As multas previstas no inciso I-A serão propostas pelo Auditor do Tesouro Municipal notificante, 
consideradas as circunstâncias em que foi cometida a infração e a situação econômico-financeira do infrator, 
sem prejuízo da competência das instâncias do contencioso administrativo. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 3º da Lei nº 17.904, de 25 de setembro de 2013. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
ǒ (ARTS. 59 A 61) 

ǅArt. 59. Não serão lavrados, autenticados ou registrados pelos tabeliães, escrivães e oficiais de Registro 
Geral de Imóveis os atos e termos sem a prova do pagamento do imposto, quando devido. 

ǅArt. 60. Os serventuários da justiça são obrigados a manter à disposição do fisco, em cartório, os livros, 
autos e papéis que interessem à arrecadação do imposto. 

ǅArt. 61. O reconhecimento da isenção, da não incidência e da imunidade são de competência do Diretor 
Geral de Administração Tributária, que a poderá delegar ao Gerente das Gerências responsáveis pelo 
lançamento do tributo, ressalvada a competência da Gerência Operacional do Contencioso Administrativo e 
do Conselho de Recursos Fiscais. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.539, de 16 de janeiro de 2009. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.474, de 5 de fevereiro de 1999: 

ñArt. 61. O reconhecimento da isenção, da não incidência e da imunidade são de competência do Diretor Geral de 

Administração Tributária, que a poderá delegar ao Diretor do Departamento responsável pelo lançamento do tributo, 

ressalvada a competência do Departamento de Instrução e Julgamento e do Conselho de Recursos Fiscaisò. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 61. A concessão da isenção e o reconhecimento da não incidência e da imunidade são de competência do Secretário de 

Finanças, que a poderá delegar ao Diretor Geral de Administração Tributáriaò. 

TÍTULO III 
DA TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES  

ǒ (ARTS. 62 A 67) 

Ʒ Denominação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Denominação original: ñDa Taxa de Limpeza Públicaò 

Ƽ Vide Lei nº 17.410, de 2 de janeiro de 2008, que concede isenção da TRSD para as agremiações 
carnavalescas do Município do Recife. 
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CAPÍTULO ÚNICO 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL  
ǒ (ARTS. 62 A 67) 

SEÇÃO I 
DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR  

ǒ (ART. 62) 

ǅArt. 62. A Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares (TRSD) tem como fato 
gerador a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços municipais divisíveis de coleta, transporte, tratamento 
e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, prestados aos usuários ou postos à sua disposição. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.126, de 19 de dezembro de 1995: 

ñArt. 62. A Taxa de Limpeza Pública ï TLP tem como fato gerador a prestação de serviços municipais de coleta e remoção de 

lixoò. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 62. A Taxa de Limpeza P¼blica tem como fato gerador a prestação dos serviços municipais de:ò. 

ǑI ï (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 16.126, de 19 de dezembro de 1995). 

Ʒ Redação original: 

ñI ï coleta e remo«o de lixoò. 

ǑII ï (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 16.126, de 19 de dezembro de 1995). 

Ʒ Redação original: 

ñII ï varrição e capina«o de logradouros p¼blicosò. 

ǑIII ï (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 16.126, de 19 de dezembro de 1995). 

Ʒ Redação original: 

ñIII ï limpeza de córregos, galerias pluviais, bueiros e bocas-de-loboò. 

ǑIV ï (Revogado pelo artigo 2º da Lei nº 16.126, de 19 de dezembro de 1995). 

Ʒ Redação original: 

ñIV ï coloca«o de recipientes coletores de lixoò. 

ǅ§ 1º Para fins desta Lei são considerados resíduos sólidos domiciliares: 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

ǑI ï os resíduos sólidos comuns originários de atividades domésticas em residências urbanas; e 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

ǑII ï os resíduos sólidos comuns de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, 
comerciais e industriais, caracterizados como Resíduos Classe II pela NBR 10004 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

ǅ§ 2º A utilização potencial dos serviços de que trata este artigo ocorre no momento de sua colocação, à 
disposição dos usuários, para fruição. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

SEÇÃO II 
DA ISENÇÃO  
ǒ (ARTS. 63) 

Ƽ Vide Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016, que mantêm o regime de isenções da extinta TLP para a 
TRSD (art. 4º). 

Ƽ Vide Lei nº 18.114, de 12 de janeiro de 2015, que concede remissão e isenção da Taxa de Limpeza 
Urbana (TLP) no âmbito do programa de valorização de imóveis de caráter histórico ou de excepcional 
valor artístico, cultural ou paisagístico. 

Ƽ Vide Lei nº 17.944, de 9 de dezembro de 2013, que concede isenção da Taxa de Limpeza Urbana (TLP) 
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para imóveis edificados interditados administrativamente por risco de desabamento. 

Ƽ Vide Lei nº 17.410, de 2 de janeiro de 2008, que concede isenção da Taxa de Limpeza Urbana (TLP) 
para as agremiações carnavalescas do Município do Recife. 

Ƽ Vide Lei nº 17.399, de 28 de dezembro de 2007, que concede remissão parcial da Taxa de Limpeza 
Urbana (TLP) no âmbito de programa de parceria visando estimular a prática desportiva e a inclusão 
social junto às comunidades carentes, à rede pública municipal de ensino e à política municipal de 
esporte e lazer. 

ǅArt. 63. São isentos do pagamento da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos 
Domiciliares (TRSD): 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 63. S«o isentos do pagamento da Taxa de Limpeza Pública:ò. 

ǑI ï as instituições de assistência social que se dediquem, exclusivamente, a atividades assistenciais sem 
fins lucrativos, em relação aos imóveis destinados ao exercício de suas atividades essenciais; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 16.553, de 27 de janeiro de 2000. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006: 

ñI ï as instituições de assistência social que se dediquem, exclusivamente, a atividades assistenciais sem fins lucrativos, em 

rela«o aos im·veis destinados ao exerc²cio de suas atividades essenciaisò. 

Ʒ Redação original: 

ñI ï as sociedades beneficentes que se dediquem, exclusivamente, a atividades assistenciais sem fins lucrativos, em relação aos 

imóveis destinados ao exercício de suas atividades essenciaisò. 

ǑII ï o contribuinte possuidor de imóvel considerado mocambo, conforme dispuser o Poder Executivo; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006. 

Ʒ Redação original: 

ñII ï o contribuinte possuidor de imóvel considerado mocambo, conforme dispuser o Poder Executivoò. 

ǑIII ï o contribuinte possuidor de um único imóvel, com área construída até 50 (cinquenta) metros 
quadrados, que nele resida, outro não possuindo o cônjuge, o filho menor ou maior inválido, e não 
tenha renda mensal familiar superior ao valor de R$ 681,58 (seiscentos e oitenta e um reais e 
cinquenta e oito centavos); 

ǂValor em 2020 (Lei 16.607/2000, art. 4Ü): R$ 809,54. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006: 

ñIII ï o contribuinte possuidor de um único imóvel, com área construída até 50 (cinquenta) metros quadrados, que nele resida, 

outro não possuindo o cônjuge, o filho menor ou maior inválido, e não tenha renda mensal familiar superior ao valor de R$ 

365,44 (trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)ò. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 1º da Lei nº 16.607, de 7 de dezembro de 2000: 

ñIII ï o contribuinte possuidor de um único imóvel, com área construída até 50 (cinquenta) metros quadrados, que nele resida, 

outro não possuindo o cônjuge, o filho menor ou maior inválido, e não tenha renda mensal familiar superior ao valor de R$ 

231,12 (duzentos e trinta e um reais e doze centavos)ò. 

Ʒ Conversão de valor dada pelo artigo 2º da Lei nº 16.108, de 27 de outubro de 1995: 

ñIII ï o contribuinte possuidor de um único imóvel, com área construída até 50 (cinquenta) metros quadrados, que nele resida, 

outro não possuindo o cônjuge, o filho menor ou maior inválido, e não tenha renda mensal familiar superior ao valor de 

217,2 (duzentos e dezessete v²rgula dois) UFIRôsò. 

Ʒ Redação original: 

ñIII  ï o contribuinte possuidor de um único imóvel, com área construída até 50 (cinquenta) metros quadrados, que nele resida, 

outro não possuindo o cônjuge, o filho menor ou maior inválido, e não tenha renda mensal familiar superior ao valor de 04 

(quatro) UFRs;ò 

ǑIV ï os contribuintes que tenham adquirido imóveis em vilas populares construídas por sociedade de 
economia mista ou empresa pública responsável pela execução da política habitacional do 
Município do Recife ou da Região Metropolitana, durante o prazo de amortização normal das 
parcelas; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006. 

Ʒ Redação original: 

ñIV ï os contribuintes que tenham adquirido imóveis em vilas populares construídas pela Companhia de Habitação Popular de 
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Pernambuco ï COHAB-PE ou pelo Serviço Social Agamenon Magalhães ï SSAM, durante o prazo de amortização das 

parcelasò. 

ǑV ï os imóveis de propriedade de terceiros utilizados pelo Poder Legislativo Municipal e pela 
Administração Pública direta e indireta, que não explore atividade econômica, do Município do 
Recife mediante locação, cessão, comodato ou outra modalidade de ocupação, observado o 
parágrafo quarto do artigo 17 desta Lei; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006: 

ñV ï os imóveis de propriedade de terceiros utilizados pela Administração Pública direta e indireta, que não explore atividade 

econômica, do Município do Recife mediante locação, cessão, comodato ou outra modalidade de ocupação, observado o 

parágrafo quarto do artigo 17ò. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 17.145, de 8 de dezembro de 2005: 

ñV ï os imóveis de propriedade de terceiros que estejam na posse da Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

do Município do Recife, em virtude de locação, cessão, comodato ou outra modalidade de ocupação, aplicando-se o 

disposto no par§grafo quarto do artigo 17ò. 

Ƽ Vide Instrução Normativa DGAT nº 3, de setembro de 2012, que dispõe acerca do procedimento de 
análise da isenção prevista neste dispositivo. 

Ƽ Vide Portaria nº 45, de 23 de outubro de 2015, que regulamenta o reconhecimento de ofício da isenção 
prevista neste inciso, na hipótese de deferimento de pedido de reconhecimento de imunidade com 
fundamento no artigo 150, VI, ñbò, da Constitui«o da Rep¼blica Federativa do Brasil. 

ǑVI ï o imóvel que goza de imunidade tributária na forma prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "b" da 
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como aquele enquadrado no que dispõe o 
artigo 17, inciso VII, desta Lei; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.284, de 23 de dezembro de 2006: 

ñVI ï o imóvel que goza de imunidade tribut§ria na forma prevista no artigo 150, inciso VI, al²nea ñbò da Constitui«o 

Federal, bem como aquele enquadrado no que dispõe o artigo 17, inciso VII, desta Lei, com redação dada pela Lei 17.145, 

de 8 de dezembro de 2005ò. 

ǑVII ï os imóveis de propriedade das associações de moradores, associações de bairros e clube de mães, 
desde que utilizados com exclusividade como sede da instituição e para os fins estatutários; 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007: 

ñVII ï os imóveis de propriedade das associações de moradores, associações de bairros e clube de mães, desde que utilizados 

com exclusividade como sede da instituição e para os fins estatut§riosò. 

ǑVIII ï os imóveis de propriedade das agremiações carnavalescas, desde que utilizados com exclusividade 
como sede da agremiação; e 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007: 

ñVIII ï os imóveis de propriedade das agremiações carnavalescas, desde que utilizados com exclusividade como sede da 

agremia«oò. 

ǑIX ï os imóveis residenciais de terceiros, cedidos parcialmente para utilização de sede de associações de 
bairro e clube de mães, desde que a área utilizada seja separada fisicamente e a área residencial 
remanescente obedeça aos critérios estabelecidos no inciso III deste artigo. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007: 

ñIX ï os imóveis residenciais de terceiros, cedidos parcialmente para utilização de sede de associações de bairro e clube de 

mães, desde que a área utilizada seja separada fisicamente e a área residencial remanescente obedeça aos critérios 

estabelecidos no inciso III deste artigoò. 

ǑX ï os imóveis objetos de outorga de direito real de uso ou de uso especial para fins de moradia de que 
trata o § 3º do art. 14. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

ǅParágrafo único. (Revogado pelo artigo 3º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007). 

Ʒ Redação original: 

ñParágrafo único. As isen»es de que trata este artigo est«o sujeitas ao pr®vio reconhecimento pelo Secret§rio de Finanasò. 
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ǅ§ 1º As isenções de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX e X serão concedidas de ofício ou 
requeridas ao Secretário de Finanças, conforme dispuser o Poder Executivo, e, quando for o caso, 
outorgadas a partir do momento em que a situação do contribuinte já atendia aos requisitos previstos nos 
referidos incisos. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.673, de 23 de dezembro de 2019. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 2º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 3º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007: 

ñÄ 1Ü As isenções de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX serão concedidas de ofício ou requeridas ao 

Secretário de Finanças, conforme dispuser o Poder Executivo, e, quando for o caso, outorgadas a partir do momento em que 

a situação do contribuinte já atendia aos requisitos previstos nos referidos incisosò. 

ǅ§ 2º As isenções a que se refere o inciso VI serão concedidas: 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015: 

ñÄ 2Ü As isen»es a que se refere o inciso VI ser«o concedidas:ò. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 3º da Lei nº 17.290, de 6 de janeiro de 2007: 

ñÄ 2Ü A isen«o a que se refere o inciso IX ser§ anual, podendo ser renovada desde que solicitada e comprovada a condição 

previstaò. 

ǑI ï de ofício, para os imóveis que gozam de imunidade tributária, no ato de reconhecimento desse direito; 
ou 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015: 

ñI ï de ofício para os imóveis que gozam de imunidade tributária, no ato do reconhecimento desse direitoò. 

ǑII ï mediante requerimento ao Secretário de Finanças, conforme disposto em regulamento, e outorgadas 
pelo prazo de locação do imóvel, e a partir do momento em que a situação do contribuinte já atendia 
aos requisitos previstos no inciso VII do artigo 17 desta Lei. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Inciso acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015: 

ñII ï mediante requerimento ao Secretário de Finanças, conforme dispuser o Poder Executivo, e outorgadas pelo prazo da 

locação do imóvel, e a partir do momento em que a situação do contribuinte já atendia aos requisitos previstos no inciso VII 

do artigo 17 desta Leiò. 

ǅ§ 3º A isenção a que se refere o inciso IX será anual, podendo ser renovada desde que solicitada e 
comprovada a condição prevista. 

Ʒ Redação repetida pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 2º da Lei nº 18.204, de 28 de dezembro de 2015: 

ñÄ 3Ü A isen«o a que se refere o inciso IX ser§ anual, podendo ser renovada desde que solicitada e comprovada a condição 

prevista.ò 

SEÇÃO III 
DO CONTRIBUINTE  
ǒ (ART. 64) 

ǅArt. 64. Contribuinte da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares (TRSD) é 
o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor de unidade imobiliária situada em via ou logradouro 
público. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 18.274, de 25 de novembro de 2016. 

Ʒ Redação original: 

ñArt. 64. Contribuinte da Taxa de Limpeza Pública é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel situado 

em logradouro em que haja pelo menos um dos servios previstos no artigo 62 desta Leiò. 

SEÇÃO IV 
DA BASE DE CÁLCULO  

ǒ (ART. 65) 

ǅArt. 65. A Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares (TRSD) será calculada 
com base na Unidade Fiscal de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares (URSD), de 
acordo com a seguinte fórmula: 


























































































































































































































































































































